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ESTADO DE MATO GROSSO

COMPANHIA MATO-GROSSENSB DE GÁS. MTGÁS

MISSAO: Distribuição de Gás Naturalveicular

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DA DESPESA: Solicitamos a contrataçâo de serviços, da empresa, M T M

CONSTRUÇÕES LTDA, referente à locaÇão de salas comerciais no. '1203 e 1204 (Garagem Vinculada 23 e 24t2o Subsolo),

contrato n". 006/2009, no período de2510612013 a23110612014, valor mensal de R$ 3.100,80 (Três mil e cem reais e oitenta

centavos), valor estimativo global total de R$ 37.209,60 ( Trinta e sete mil e duzentos e nove reais e sessenta centavos),

para atender a Companhia.

Dados:

Cuiabá, '10 de Junho de20123

ANEXO II

soLrcrrAÇÃo oe AoursrÇÃo DE MATERTAL/SERV!ço N.o í00/2013
0fu

A'^A
NÚCLEO SISTÊMICO SocIoEcoNoMIco

SETOR REQUISITANTE: Gerente Administrativo e Financeiro - MTGAS

PROTOCOLO SOB NO: 280443 t2013
RESPONSAVEL: Jakeline Aparecida Moura.

OBJETO: Referente à locação de salas comercias.

DOTAçÃO ORÇAMENTARTA: 1 7502.2005.0600. 33903900. Iql

VALOR: R$ 37,209,60 ( Trinta e sete mil e duzentos e nove reais e sessenta centavos).

Credor: 2005,1 3555-0

37.209,60Valor do empenho:

Tipo do Empenho

Assinatura do requisitante
e Finarrcoiro

GLOBAL

Recebido em:

_t_t2013

do Recebedor

\l)
Carimbo e AssiIatura

Motivo

para o o Protocolo do Núcleo Socioeconômico:

Observação:

-(
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C{vemo do Esta& de Malo Grosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Plano de Trabalho n.o 02612013

Objeto

40 Termo Aditivo de prorrogação do Contrato n.o 006/2009 para
locação das salas comerciais 1203 e 1204 e garagens 23 e 24,
localizadas no Edifício Comercial American Business Center, de
propriedade da LOCADORA, situado á Avenida Historiador Rubens
de Mendonça no 2254, Bairro Jardim Aclimação, na cidade de
Cuiabá, Estado de Mato Grosso.

Justificativa

A prorrogação do contrato é necessária para manter as instalações
da Companhia Mato-grossense de Gás-MTGás pois a mesma não
possui sede administrativa propria, locando, para tanto, imóvel de
natureza comercial. Por ser proximo aos Órgãos de administração
governamental torna-se eÍicaz para o desenvolvimento dos trabalhos
executados por esta pasta que é da Administração lndireta do
Estado.

Valor Total da
prorrogação

R$ 37.209,60 (Trinta e sete mil e duzentos e nove reais e sessenta
centavos). O presente valor foi calculado por estimativa, tendo sido
aplicado o índice de atualizaçâo com base na tabela de IGP-M da
FGV, devendo ser confirmado pela Coordenadoria Contábil do
Núcleo Sistêmico Socioeconômico.

Valor mensal da
prorrogação

R$ 3.100,80 (Três mil e duzentos reais e oitenta centavos).

O presente valor foi calculado por estimativa, tendo sido aplicado o
índice de atualização com base na tabela de IGP-M da FGV,
devendo ser confirmado pela Coordenadoria Contábil do Núcleo
Sistêmico Socioeconômico.

Obrigações da
Contratante As mesmas do instrumento original

Obrigação da
Contratada

As mesmas do instrumento original

Tempo da
Contratação 12 (doze) meses. De 2510612013 á 2310612014

Dotação
Orçamentária

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por
conta do Órgão/Entidade 17502 e da seguinte dotação
orçamentária: Projeto/Atividade 2005 - Elemento de Despesa -
3390.3900 e Fonte 101 .

Fundamento
legal para

prorrogação
Art. 57, ll, da lei no 8.666/93

Avenida l-listoriador Rutrens de Menclonça. 2254
l-.difício Arnerican lJusiness Certter - Salas 1203 e 1204

Crriatrír - Miilo (lrossti - Forre: t65) 3642-4423
C I.;P 7t1050-000 ÕH,AB,
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Govemo do Estâdo de Mato Gíosso

coMpANHrA MATo-cRossENsE DE cÁs - rurcÁs

Cuiabá/MT, 10 de Junho de 2013.

J

Ju Trindade Gusmão
Elabo ra

Avenida l-listoliaclor Ru[:ens de Menclonça" 2254
Etlifício Arnerican [:]usirress Ccuter - Salas 1203 er 1204

Clrriabá -' Mirto (lrrrsso - [one: 1651 .\642-,tr,:12]

cfiP 7ttO50-000

m

(trtííúde
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Forma e
condições de
pagamento

As previstas no contrato original

Unidade
Fiscalizadora Gerência Administrativa

I

nlco
Are

x Existência de Saldo Orçamentário x
rocessamentos legais

uto/exec

Auto
para

lnexistência de Saldo mentário Não autorizo
uardar Outro Trâmite uarde
uardar S lem uive-se

Responsável pela área de Planejamento e
Financeiro

a

Jakel
Gerente

ida Moura
e Financeira

Ordenador de Despesa

(

ente
He

líair por vooê
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GOVERNO DE MATO GROSSORMato
CYGrosso

solrcrrAÇÃo - c.D.R

Unidade Orçamentária: 17 502

Credor: MTM Construções Ltda.

4o Termo Aditivo ao Contrato n" 006|20091MTGAS/SOE. Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação, art.24,
inciso II daLei8.666193. SIAG n'63638112010. Data de2410612009.

Código do Credor: 2005. I 3555-0

PAOE:2005

Valor do Empenho: RS 18.604,80

Justificativa: Solicitamos a contratação de serviços, da empresa M T M CONSTRUÇÔES LTDA, referente

à locação de salas comerciais n"I203 e 1204 (Garagem Vinculada 23 e2412'Subsolo), contrato no. 006/2009,

período de2510612013 a2310612014, valor mensalde R$ 3.100,80 (Três mil, cem reais oitenta centavos),

valor global total de R$ 18.604,80 (Dezoito mil, seiscentos e quatro reais e oitenta centavos), para atender a

Outubro
Novembro

Detalhamento do Cronograma de Desembolso - CRI)

Cuiabá - MT, em 1010612013

Mais por você

Moura

MES VALOR
Janeiro

Fevereiro
Março

Abril
Maio
Junho

Julho R$ 3.100,80
Agosto RS 3.100,80

Setembro R$ 3.100,80

R$ 3.100,80

R$ 3.100,80
Dezembro R$ 3.100,80

Obs;

Companhia.
- MTGÁS
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Reajuste de aluguel

Reajustes do aluguel de R$2.919,34 a partir do início do contrato em 24-Junho-2012 pelo
índice IGP-lV - ind. geral de

Reajuste em 24-Junho-201 3:
Variação do índice: 6,2160 %

Valor reajustado: R$3.1 00,8í

preços do mercado (01-06-'1989 a 30-06-2013), em base anual

ObsenaçÕes sobre a atualização:
IGP-M- Índ. geralde preços do mercado (01-06-1989 a 30-06-2013)é um índice diwlgado na forma de
percentual mensal. Alariação entre duas datas é calculada pelo acúmulo dos ralores no período.

Os lalores do Índice utilizados neste cálculo foram:
Junho-2012 = 0,66Yo; Julho-2012 = 1,34o/oi Agosto-2O12 = 1,43Yo; Setembro-2012 = 0,97%; Outubro-2012
= 0,02o/o; Norcm bro-2012 = -0,03%; Dezem bro-2012 = 0,68%; Janeiro-201 3 = 0,34o/oi Fercreiro-2013 =

0,29%; Março-2013 = 0,21o/o; l\bril2013 = 0,1 5o/o;Maio-2013 = 0,00%.

MTGAS

Cálculo Exato

OY
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GOVERNO DO ESTADO DE MAÍO GROSSO

SEcRETARtA DE EsrADo DE lNoúsrRlA.coMERclô.MrNAS E EN6RGTA
SICME

GONTRATO ADMINISTRATIVO NO 00612009

loceçÃo DE lrvlóvel coMERctAL

Que entre si fazem as paÉes abaixo qualificadas:

LOCADORA

MTM CONSTRUÇÔES LTDA., pessoá jurídica de direito privado, portadora do CNPJ
sob no 37.517.596/0001-01 e lnscrição Estadual sob no 13 142.495-5, localizada á
Avenida Historiador Rubens de Mendonça no 1731 - 150 andar - Ed. Comercial Centro
Empresarial Paiaguás - Bairro Consil - CEP: 78.050-000 - Cuiabá MT, representada
pelo seu socio - proprietário o Sr MARCOS ANTONIO MALUF, brasileiro, casado,
empresário, residente e domiciliado nesta Capital, portador da cédula de identidade no

008.414 SSP/MT e CPF no 266 219.831-15.

LOCATÁRIA

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS., portadora do CNPJ: 06.023.921/0001-
56, com sede à Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2254 - SALA 701 - Ed.
American Business Center - Bairro Jd. Aclimação - CEP_78.065-000 - Cuiabá-MT,
neste ato repiesentada pelo Diretor Presidente, Sr. HELNY PAULA CAMPOS,
portador da cédula de identidade RG n " 025.316 SSP/MT e CPF n." 112.328.541-15,
residente e domiciliado nesta capital, e pelo Diretor Administrativo e Financeiro, o Sr,
GERALDO LUIZ DE ARAUJO, portador do RG 4.720.774-6 SSP/PR e inscrito no CPF
no 203.167 551-68, residente e domiciliado nesta cidade.

As partes acima identificadas têm entre si, justo e acertado o presente contrato de
locação comercial, com prazo determinado, com fiador e que se regera pelas clausulas
seguintes e pelas condições de preço, forma e termo de pagamento descritas no
presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

CLAUSULA PRIMEtRA.

Este Contrato tem por objeto a locação das salas comerciais e garagens abaixo
identificadas, do Edifício Comercial American Business Center Cuiabá-MT, de
propriedade da I-CCADORA, situado á Av. Historiador Rubens de Mendonça no 2254,
bairro Jardim Ac,limação - CEP: 78.065-000 - Cuiabá - MT.

il,
Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 - Coiabeiras - CEP
Fone: (ó5) 3613-0031 - Fax: 3613-0092

- Cuiabá - to Crossd

O8
B^,\

SALAS: 1?03 e 12í4 - GARAGENS 23 e 24 (20 Subsolo) - eOtriCrO AMERTCAN BUSTNESS CENTER - CUtagÁ - Ur

z ,.r/

»x,
Mato Grosso

coN'tRATo DE LocÂÇÂo DE lltÔ\ EL COTIERCIAI- - sÁLAs:
EDrFtclo,\ltERl(:,\§ BUSI\ESs ( t:\l Í:R-Ct l{B.r-}lT - 1Ír I
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GOVERNO DO ESTAOO DE MATO GROSSO

SEcRETARIA DE ESTADo oE tNoúsrRtA,coMERcro,MrNAs E ENERGTA
SICME

Oq
0r,l

a

EL AREA PRIVATIVA
SALA 1203 45,98 M'
SALA,I2O4 47,30 M'

CLAUSULA SEGUNDA

Os imoveis entregues na data da assinatura deste contrato, pela LOCADORA á

LOCATARIA, possuem as características contidas no auto de vistoria que vai em
anexo, que desde já aceitam expressamente.

DO PRAZO DA LOCAÇÃO

CLAUSULA TERCEIRA )'

A presente locação terá o lapso temporal de validade de 12 (doze) meses, a iniqpr-se
no dia 24 do mês JUNHO do ano 2009 e findar-se-á no dia 23 do mês MAIO do ano
2010, ocasião em que o imovel deverá ser devolvido nas mesmas condiçoes descritas
no auto de vistoria, ou seja, com instalaçÕes elétricas e hidráulicas em perfeito
funcionamento, com todcs os cômodos e paredes pintados, sendo que portas, portÕes
e acessórios se encontram também em funcionamento correto, devendo a
LOCATÁRIA mantê-lo desta forma.

DO VALOR DO

CLAUSULA QUARTA

A LOCATARIA se obrigará a pagar o valor mensal de R$ 2.400,00 (DOIS MIL E
QUATROCCENTOS REAIS), a ser efetuado diretamente no escritório da LOCADORA,
ou através deposito identificado através do Banco Bradesco S/A - Agencia: 2647-6 -
Conta Corrente: 5150-0 em nome de MTM CONSTRUÇÔES LTDA CNPJ:
37.517.596/0001-01, ou, conforme abaixo especificado:

O pagamento do aluguel correspondente ao período citado acima, será efetuado
através de boletos bancárros, divididos em 12 (doze) parcelas mensais, entregues no
ato da assinatura do presente instrumento e, ficando acordado que a quitação de cada
boleto através de estabelecimento bancário será o comprovante de pagamento do
aluguel mensal.

CLÁUSULA QUINTA

O aluguel devera ser pago na data do vencimento, todo dia 24 (vinte e quatrc) de cada

Av. Presidente Getúlio Vargas. 1077 -- Goiabeiras - CEP 780{5300 - Cuiabá - Mato Grosso
Fone: (65) 3613-0034 j Fax: 3ó13-00e2 »x

/t Màlo Grc3sô

colrRA ro D[: Loc'^ÇÀo
EDIFICIO ATIERICAI Bt SI

pÁonqe o:,'to

DT, Í\IOI'EI- CO}IERCIAL - L\S: ll03 c tl0{ - CAR.\GE\S: 2J c 2{
rtr cÁs r rt.t u ('o\srRt ÇÔr::i t. rDA. ,9
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MTGAS

GOVERNO DO ESTADO OE MATO GROSSO
SECRETARIA OE ESTADO DE INDÚSTRIA,COMERCIO,MINAS E ENER

SICME

mês subseqüente ao vencido, o não pagamento acarretará multa, correçâo e despesas
previstas na CLAUSULA DÉClMA.

DO REAJUSTE

CLAUSULA SEXTA

O valor do aluguel será reajustado anuaimente, tendo como base, os índices positivos
previstos e acumulados no período anual do IGPM , em caso de falta deste indice, o
reajustamento do aluguel terá por base a media da variação dos índices positivos
inflacionários do ano corrente ao da execução do aluguel, ate o primeiro dia anterior ao
pagamento de todos os valores devidos. Ocorrendo alguma mudança no âmbito
governamental, todos os valores agregados ao aluguel, bem como o proprio aluguel,
serão revistos pelas partes.

DA COBRANÇA

CLAUSULA SETIMA

E facultado a LOCADORA ou seu preposto, cobrar da LOCATARIA,.os alugueis,
tributos, despesas e encargos vencidos, oriundos deste contrato, utilizando-se para
isso, de todos os meios legais em direito admitidos. Os cheques utilizados em
pagamento, se não compensados até o quinto dia útil contado a partir do vencimento
do aluguel, ocasionarão automaticamente em mora à LOCATARIA,
independentemente de notificação, facultando a LOCADORA a aplicação das
penalidades constantes na CLAUSULA DECIMA deste contrato, bem como legitimando
à LOCADORA as medidas judiciais cabíveis.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituído em mora à LOCATARTA, a cobrança será feita
através do departamento jurídico da LOCADORA, o que acarretará à LOCATARIA,
além das penalidades previstas na CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, o pagamento dos
honorários do advogado nos termos do artigo 395 do codigo civil.

DOS TRIBUTOS.

CLÁUSULA OTTAVA

Os impostos e taxas arbitrados pelos poderes públicos, que recaiam ou venham recair
sobre os imoveis locados, rnclusive o IPTU, são de responsabilidade da LOCATARIA
durante a vigência do presente instrumento. Os tributos mencíonados serâosatisfeitos
pela LOCAfÁnla nos respectivos vencimentos e os recibos deverão ser entregues à
LOCADORA.

lo
çto'

I

DAS DESPESAS

CLAUSULA NONA
.A

-^- 7

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 Goiabeiras - CEP 78045300: Cuiabá - Mato Crosso
Fone: (65) 3613-0034 - Fax: 361'l-00e2
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GOVERNO OO ESTAOO OE MATO GROSSO
SECREÍARIA DE ESTADO DE INDUSTRIÂ,COMERCtO,MINAS E ENER

SICME
g.t

Todas as despesas ligadas diretamente à conservaçã.,r dos imóveis tais como, luz,
condomínio, telefones, e as despesas ordinárias de condomínio, que estejam
relacionadas ao uso do imovel objeto desde contrato ficaram sob a responsabilidade da
LOCATARIA e os respectivos recibos deverão ser entregues à LOCADORA sob pena
de infração contratual.

MULTA E JUROS

cuÁusulA DÉctMA

A LOCATÁnIA não vindo a efetuar o pagamento do aluguel e encargos até a data
estipulada na CLAUSULA QUINTA, fica obrigada a pagar a multa de 10 % (dez por
cento) sobre o valor do aluguel estipulado neste contrato, bem como juros de mora de
1% (um por cento) ao rnês, mais correção monetária.

DOS ATOS DE MERA TOLERÂNCIA

CLÁUSULA DEÇtMA PRIMEIRA

Não configurarão novação ou adição às clausulas contidas no presente instrumento, os
atos de mera tolerância referente ao atraso no pagamento do aluguel ou quaisquer
obrigações assumidas no presente contrato.

DA UTILIZAÇAO DO IMOVEL

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA

A presente locação destina-se única e exclusivamente ao uso dos imoveis para fins
comerciais sendo expressamente vedados: a cessão, sublocação, transferência,
empréstimo a qualquer título dos imoveis ou ainda qualquer modalidade de negócio
jurídico envolvendo a posse do imovel.

AA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

A LOCATARIA vistoriou minuciosamente os imoveis ora locados, declarando recebê-
los em perfeito estado de uso. Os defeitos de funcionamento de aparelhos ou
instalações, que irão tenham sido constatados nesta vistoria, como qualquer outra
reclamaçâo, deveráo ser comunicados à LOCADORA, por escrito, dentro do prazo de
15 (quinze) dias, contados da data deste contrato. A falta desta comunicação importará
em reconhecimento da inexistência de qualquer falha ou defeito.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA

0,

Jl

t

y''
Fone: (65) 3613-0034 - Fax: 3613-0092 »xr

tlalo Grosso
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA,COMERCIO,MINAS E ENERG
SICME

Caso os imoveis sejam utilizados de forma diversa da locação comercial, restará
facultado à LOCADORA, rescindir o presente contrato, sem gerar direito à indenização
ou quaisquer ônus por parte deste ultimo, sem prejuízo da aplicação das penalidades
por infração contratual.

DAS BENFEITORIAS

CLAUSULA DECTMA QUINTA

A LOCATARIA não poderá lazer qualquer obra, modificação nos imoveis, bem como
alterar as instalaçoes de energia, água ou esgoto, sem o previo consentimento da
LOCADORA, tratado no ato da locação dos imoveis, ainda que úteis ou necessárias,
as quais ficarão desde logo incorporadas ao imovel, desistindo expressamente de
pleitear quaisquer indenizaçÕes pelas eventuais benfeitorias, sejam necessárias, úteis
ou voluptuárias, e, qualquer modificação que implique em uso das áreas comuns ou
alteração nas instalaçoes já existentes deverão ser tratadas diretamente com a

administração do condomínio Centro Empresarial Maruanã e autorizadas por este, não
cabendo a LOCADORA nenhuma responsabilidade.

DO CONDOMíNtO

CLAUSULA DÉCIMA SÉT!MA

Fica desde já ciente a LOCATARIA, da obrigação de respeitar todas as cláusulas
constantes na convenção de condomínio bem como no regimento interno do mesmo.
Em caso de desrespeito às referidas normas a LOCATARIA estará sujeita a sanções
previstas na convenção de condomínio bem como no regimento interno do mesmo,
alem de estar incídindo em infração do presente contrato.

DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA

Ultrapassando o contrato a data prevista, e vindo a convolar-se por prazo
rndeterminado, poCerá a LocADoRA rescindi-lo a qualquer tempo, desde que,
concedendo-se o prazo legal de 30 (trinta) dias para a desocupaçâo do imovel após o
recebimento da devida notificação.
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DA DEVOLUÇÃO DO IMOVEL

cLÁUSULA DÉCIMA SExTA

Fica acordado entre as partes que, o imoveis serão devolvidos nas mesmas condiçÕes
previstas no auro de vistoria, além de no ato de entrega das chaves, com todos os
tributos e despesas devidamente quitados.
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SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA,COMÉRCIO,MINAS E EN
SICME

O contrato poderá ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivoà períodos, por
meio de termo aditivo, com vistas a obtenção de preços e condiçÕes mais vantajosos
paru a Administração, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do
inciso ll, do art. 57 , da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA NONA

Caso ocorra denuncia do contrato prorrogado por pezo indeterminado, por parte da
LOCATARIA, q mesma deverá notificar a LOCADORA da sua intenção, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento da quantia
correspondente a um mês de aluguel e encargos.

CLAUSULA VIGESIMA

O presente termo poderá ser renovado quando estiver configurada materialmente as
determinações contidas no artigo 51 da atual lei inquilinária \824591), com exceçÕes
contidas no artigo 52 do referido diploma.

DO DIREITO DE PREFERENCIA

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

Caso a LOCADORA manifeste a vontade de vender os imoveis objetos do presente
contrato, deverá propor por escrito à LOCAfÁnta com igualdade de condiçÕes do
terceiro pretendente, que se obrigará a emitir a resposta no prazo de (05) cinco dias.

CLÁUSULA VIGÊSIMA SEGUNDA

Se a LOCATARIA não rnanifestar interesse pelos imor,eis no prazo estipulado na
clausula anterior, ocorrerá a decadência deste direito legitimando assim à LOCADORA
que se proceda a venda a terceiro interessado.

DA VISTORIA NO IMOVEL

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

A LOCATARIA permitirá à LOCADORA, realizar vistorias nos imóveis com dia e hora a
serem agendados, podendo este ultimo averiguar o funcionamento de- todas as
instalaçoãs e acessorios. Se for constatado algJm vicio que possa afetar à estrutura
física do imovel, ficará compelido à LOCATARIA proceder o conserto no prazo de 30
(trinta) dias sob pena de rescisáo do contrato sem prejuízo dos numerários previstos no
mesmo.

il;
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ct-ÁusulA vtcESIMA oUARTA

Assume a LOCATARIA o formal compromisso de 30 (trinta) dias antes de desocupar
os imoveis locados, solicitar por escrito à LOCADORA que efetue uma vistoria nos
mesmos, a fim de constatar o seu estado de conservação.

DOS A1OS DE TNFORMAÇÃO ENTRE O§ CONTRATANTES

CLÁUSULA VIGESIMA. QUINTA

As partes integrantes deste contrato ficam desde já acordaáas, a se comunicarem por
escrito através de qualquer meio admitido em direto.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA

Em caso de morte do fiador, ausência, interdição, falência ou insolvência declarada
judicialmente, alienação ou gravaçáo dos bens imoveis, desaparecimento dos bens
moveis ou desapropriação ou alienação do único imovel do fiador, a locatária deverá
informar por escrito a LOCADORA, para que esta possa exercer o direito a ela
conferido no artigo 40 da atual lei do inquilinato, devendo oferecer nova garantia parc a
locação no prazo máximo de 30 (trinta) dias sob pena de incorrer em infraçâo
contratual.

DO SEGURO

CLÁUSULA VIGESIMA SÉTIMA

O Seguro total dos imoveis será feito pela LOCATARIA, em companhia de sua livre
escolha, e pelo valor sempre atualizado, ficando a LOCADORA isenta de quaisquer
responsabilidades sobre os imoveis, pertencentes da LOCATÁRIA instalados nos
imoveis, bem como contra terceiros.

LTA INFRAÇAQ

CLAUSULA VIGESIMA OTTAVA

As partes estipulam o pagamento da multa no valor de 03 (três) alugueis vigentes, a
época da ocorrência do fato, a ser aplicada a aquele que venha a infringir quaisquer
das clausulas contidas nesse contrato, exceto quando da ocorrência das hipóteses da
clausula décima primeira.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA

Caso venha a LOCATARIA a devolver os imoveis antes do termino da vigência do
contrato, a mesmo pagara a titulo de multa por resilição antecipada, o valor de 03 (três)
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alugueis vigentes na data da entrega das chaves

DA RESCISAO CONTRATUAL

CLÁUSULA TRIGESIMA

O presente contrato será rescindido de pleno direito independente. de qualquer
comunicação previa ou indenização por parte do locador nos seguintes casos:

a) Na terminação do respectivo prazo contratual;

b) No caso de infração cor parte da LOCATARIA de quaisquer cláusulas e obrigaçÕes
aqui estipuladas;

c) Em caso de incêndio ou qualquer dano que impeça o uso dos imoveis ora locados,
total ou parcialmente, que importe em obras por.p@zo superior a 30 (trinta) dias, ou
ainda desapropr:iação, sendo que a LOCATARIA não terá direito a qualquer
indenização por'parte da LOCADORA.

cLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA

O fiador renuncia expressamente aos benefícios previstos no art. B27e 835 do código
civil e 595 do codigo de processo civil.

CLAUSULA TRIGESIMA SEGUNDA

O fiador não se eximira da responsabilidade solidária caso o contrato venha a
ultrapassar o seu ptazo de vigência convolando-se em contrato 'por 

Wazo
indeterminado, portanto a sua responsabilidade de estendera ate a efetiva entrega das
chaves.

CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA

Na hipótese de ser o fiador casado, seu respectivo conjugue igualmente assina o
presente contrato, também na qualidade de fiador da locação, obrigando-se
solidariamente as bbrigaçOes decorrentes da mesma.

DOS DEVERES DOS LOCATARIOS

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUARTA

Durante o prazo da locação, e enquanto permanecer o prédio sob a responsabilidade
da LOCATARIA, caberá a esta satisfazer todas as exigências formuladas pelos
poderes públicos, exceto as despesas extraordinárias do Condomínio, sem direito de
haver da LOCADORA reembolso ou indenizaçÕes.
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CLAUSULA TRIGESIMA QUINTA t

A LOCATARIA se compromete em entregar imediatamente a LOCADORA os
documentos de cobrança de tributos, bem como quaisquer intimaçÕes, multas ou
exigências das autoridades públicas, referente aos imoveis.

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEXTA

Cabe à LOCATÁR|A levar imediatamente ao conhecimento da LOCADORA o
surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incuba, bem como as
eventuais turbaçÕes de terceiros.

CLAUSULA TRIGÉStMA SETIMA

Cabe à LOCATÁR|A realizar a imediata reparação dos danos verificados nos imóveis,
ou nas suas instalações, provocados por si, seus dependentes, familiares vísitantes e
prepostos.

DrsPosrÇÕes cenars
CLAUSULA TRIGÉSIMA OITAVA

Qualquer medida que implique em alteração e/ou acréscimos de direitos, obrigações,
cláusulas ou condiçÕes ora pactuadas, somente poderá ser procedida, mediante a
necessária autorização, por escrito, das partes contratantes, devendo ser ratificada,
posteriormente, através de formalização do Termo Aditivo respectivo ao Contrato ora
celebrado, que Írassará, ademais, a integrá-lo, para todos os fins e efeitos legais e de
direito.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA

Para qualquer ação que possa advir do presente instrumento, as partes desde já
concordam em ser citadas, intimadas ou ainda notificadas de qualquer expediente do
processo mediante correspondência com aviso de recebimento.

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA

Os herdeiros, sucessores ou cessionários das partes contratantes se obrigam desde já
ao inteiro teor deste contrato.

DO FORO

CLAUSULA QUADRAGESIMA PRIMETRA

As partes aqui envolvidas elegem livremente e de comum acordo, Tribunal de..

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 Coiabeiras - CEP 7804-(300 - Cuiabá - Mato
Fone: (65) 3613-0034 - Fax: 3613-0092
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Arbitragem Conciliação e Mediaçâo de Mato Grosso Ltda. - TARCOM, CNPJ n.o

07.314.575/0001-28, sito na Rua Comandante Costa, n.o 1.144, Centro, em Cuiabá-
MT, para dirimir quaisquer conflitos advindos do presente contrato, através da
Conciliaçã0, Mediação ou Arbitragem, em consonância com a Lei 9.307/96.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para
que produza seus devidos e legais efeitos, obrigando-se por si e seus herdeiros e/ou
sucessores a qualquer título. :

de Junho de 2009

.1fr

52

I LOCADORA: F
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Di

CAMPOS
PresMente

MARCOS ANTONIO MALUF
Representante Legal
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COMPANIIIA MATO.GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

I'TERMO ADTTIVO AO CONTRATO DE N.
006t2009/MTcÁslsoE

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA'IO
ADMINISTRATIVO N." OO6i2OO9MTCáYSOE

PARA r-ocaÇÃo DE IMovEL coMERCIAL
- SALAS: 1203 E t?04 - GARAGNES 23 E 24
(2' suBSoLo), No cotrÍcto AMERICAN
IJUSINESS CENTER SI CELEBRAM A
coNIpANI-uA MATo-GRossENsE - tu'rcÁs
E A EMPRESA M'rM coNSTRUÇôes LTDA.

A COMPAI\HIA MATO-GROSSENSE nf CÁS - MTGÁS, sociedade de economia mista,

dotada de personalidade jurídica de dircito privado e patrimônio proprio, constituída na forma da

Lei Estadual n" 7.939 de 28t0712003, c<lm sede Administrativa na Avenida Rubens de Mendonça.

n'2.254 - Edificio American Business Center, Salas 120311204 - Bairro Aclimação, na cidadc dc

Cuiabá. Estado de Mato Crosso, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio

da Fazenda (CNPJ,^4F) sob o número 06.023.921/0001-56. neste ato representada pelo seu

Diretor Presidente Sr. HELNY PAULA CAMPOS. brasileiro, casado, residente e domiciliado a

Rua Lídio Modesto da Silva, n.o 159, Edificio João Paulo II. Apto 401.4" andar, Bairro Alvora<la,

na cidade de Cuiabá. Estado de Mato Grosso. poÍador da cédula de identidade Registro Geral

(RG) sob o número 025.316. emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de mato

Grosso (SSP/MT) e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/IvíF)

sob o número 112.328.541-15 e por seu Diretor Administrativo e Financeiro Sr. GERALDO

LVIZ DE ARAÚJO. brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado na Rua Pará n.o 440,

Edificio Solar dos Imigrantes, Apto no 504, Bairro Nova Várzea Grande, na cidade de Yán.ea

Grande, Estado de Mato Grosso. portador da cédula de identidade Registro Geral (RG) sob o

número 4.720.774-6. emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado Paraná (SSP/PR) E
,1!

inscrito no Cadastro cle Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPFiMF) sob o rlhliyó
.r, ^L "

À
'.enler- Sates i?03e Í20aAvenida ,listcriadcr Rr.lbens Ce l,leúooça 2251 - Edtficío lnerrcan Eusirrss C

ar,ala - lrâr) ,3ÊJssc Z fl r.
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coMpANHIA MATo-cRossENSE D[ cÁs - rrrcÁs '!

0ír
203.167.551-68. doravante denominada LOCAfÁRfa e de outro lada a Empresa MTM

CONSTRUÇÔES LTDA. pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do lt{inistério da Fazenda (CNPJ,{\,IF) sob o número

37.517.95910001-01, com endereço na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 1731, l5o

andar. Edificio Comercial Centro Empresarial Paiaguás. Bairro Consil. doravante denominada

LOCADORA, neste ato representado pelo Sr. I\{ARCOS ANTÔNIO MALUF, regularmente

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o número

266.219.831-15. residente e domiciliado no Município de Cuiabá. Estado de Mato Crosso.

considerando quq as paÍ1es Celebraram em 21/06i2009 o Contrato de Locação de lmóvel

Comercial, das Salas: 1203 e 1204 - Garagens: 23 e 24 (2o Subsolo) do Edificio Comercial

American Business Center - CuiabíMT, tem justo e contratado o Primeiro Aditivo ao Contrato

de Locaçâo, em conformidadc com a Lei n.o 8.666193. dc 2l dc junho de 1993, e suasalteraçõcs.

e, ainda, de conformidade com a documentação constante do Processo nP xxxxxxx/2O 10.

mediante as seguintes Cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - PERiODO DE VIGÊNCIA

l.l - As partes resolvem renovar o prazo do Contrato de Locação por um período de 12 (doze)

meses, ou seja, de2410612010 à23 0612011.

CLÁUSULA SEGUNI)A - VALOR MENSAL DO ALUGUEL

2.1 -O valor mensal do aluguel para o período de2410612010 à2310612011, de comum acordo

entre as partes, já reajustado. passa a ser considerado no valor mensal de R$ 2.500,00 (Dois mil e

quinhentos reais). com vencimento no dia24 (Vinte e quatro) de cada mês.

2.1.1 - Os tuturos reajustes previstos na Cláusula Sexta do Contrato Original t$râo como base o

valor mensal do alugue previsto no caput desta cláusula c será rcajustado anualmente, tendo como

base a VARIAÇÃO POSITIVA dos índices previsto c acumulados no pcríodo anual do IGPM, ou

a critério da LOCADORA conforme valor de mercado à época do reajuste.
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coMpANHrA MATo-cRossENSE DE cÁs - MTGÁs

CLÁUSULA TERCEIRA - FORJ\IA DE COBR§{ÇA DO ALI.IGUEL MENSAL

3.I - O PACAMENTO DO ALUGUEL MENSAL CoRRESPoNDE Ao PERioDo DE

2410612010 à23/0612011. será efetuado atrar'és de depósito identificado - Banco Bradesco S/A -
Agência: 2647-6 - C«.rnra Corrente: 5150-0 - em nome de MTM - CNSI'RUÇÔES LTDA -
CNPJ: 37.517.596/000 l -01.

clÁusuLA QUAR'I'A - DISPOSTÇOES GERATS

4.1 - As artes concordam que perrnanecem inalteradas todas as demais disposições do Contrato

Original e, portanto. continuam l'igentes as cláusulas não alteradas.

E, sendo assim. estando às partes firmes e justas. assinam o prcsente Termo Aditivo ao Contrato

n. " 006/2009/TvlTGás/SOE. o qual fica fazendo parte integrante e indissociável do contrato retro

citado. em três vias de igual [eor, para um só fim. na presença de duas testemunhas, que a tudo

assistiram.

Cuiabá, Estado de Mato Crosso. l7 de Junho de 2010.

Pela Locatária: Pela Locadora:

pos
i/t,r ô
'Nlarcos Antôn llaluf

Reprcsentante

-/',,../- -)

ezt _2a21/
Geraldo Luiz de Líaújo

Diretôr Presidente

'fg#munhas . . .- ..^ ,-.7'. / I : -.-..I v,
l. -: ' -'-: -. ')

Jfiaw Afu. ftitmFáuaro
Assorror Juríctico - MTGáS
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M T M CONSTRUÇÕES LTDA .
CNPJ: 37.517.59ó/0001.01 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 13.112.495-5

Av. RUBENS DE l\lE\DONÇÀ ITll - 15" ÀNDÂR - BAIRRO CO\SIL - FONE (ó!) 16.12áó.lt - CEP: 78.050400 - OJIABÁ-trrr

Cuiabá-MT , 26 de J UNHO de 2012.

A
MT GAS

Nesta

ASSUNTO:
V Ã D

E 9/06t12

Em anexo, estamos enviando, DUAS via(s) original(ais) do(s)
documento(s) acima citado(s), já devidamente assinado(s) pelas partes,
para v. arquivo e controle.

Sem mais, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosam

MTM
Suelene

c ES LTDA
65-3642-6644

PROTOCOLO lt
Recebi os documentos constantes no presente oficio, para as devidas providencias.
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I GOVER.NC DO ESTAÚO DE IúAIC GRTJSSO
:,.,,-:.,ia:ia cje Estacio de írrdustria, Con:éi-cio, l,linas e Energia - SICME

Núcleo Sistêmrco Socioeccnômico - SOE

2" THRMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.O OO6I2OO9/MTGAS/SOE

i

SEGUNDO TERMO ADIT|VCI AO CONTRATO
ADI\,/I|NlSTRAilVO N.0 006/2009iMTGás/SOE PARA
LCJCAÇÃO DÉ TMOVEL COIúERC|AL - SALAS 1203
E 1204 -- GARAGNES 23 E 24 (20 SUBSOLC), NO
rN íCIO AMERICAN BUSINESS CENTER SI
CELEBRAM A COMPANHIA MA.TO.GROSSENSE .
MTGAS E A EMPRESA MTM CONSTRUÇOES LTDA

Á (]OMPANHIA MATO.GROSSENSE DE GÁS MTGÁS, sociedade de

:,-oírct'lie ml:i1,4 dotada de personalidade jurídica de direito privado e patrimônio

,,',.,1,,,,;, .:c:'::r'llída na Íorma da Lei Esiadual nc 7.939 de 2AA712003, corn sede

HtJrnttrisiraitriâ rrâ Avenida Rubens de lVlendonça, no 2.254 - Edifício American

Êi,sini.:ss Center, Salas 120311204 - Bairro Aclimação, na cidade de Cuiabá,

l'si;-:tro cie lviato Grosso, inscrita nr: Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

lvli;risii:t,,9 ,"ia Fazenda (CNPJ/h4F) sob o número 06.023.921/0001-56, neste atc

iepi"eserrtaCa pelo seu Diretor Fresiciente Sr. HELNY PAUL4 CAMPOS,

crasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua Lídio Modesto da Silva, n o 159,

Edifício João Paulo ll, Apto 401, 40 andar, Baii"ro Alvorada, na cidade de Cuiabá,

Estado de Mato Grosso, portador da cédula de identidade Registro Geral (RG)

soi: l i:itmero 025.316, emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado

ie mato (,rosso (SSP/MT) e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

l,liriisterrc Ca Fazenda (CPF/lV1F) sob o rrumero i12.328,541-15 Ê Lror seu Diretor

,^. ,',, ,1.,'l:: i.,r e Financeiro Sr. GERAI-DO LUIZ DE ARAUJO, brasileiro, casadc,

,:,r"' -,;,lil':, ri-:ridente e ciomiciliado na Rua Pará n.o 440, EdifÍcio Solar di-:s

!,rrigranÍes. Aoi.o no 5C4. Bairro Nova Vârzea Grande, na cidade de Várzea

Giancie, Estedc de Mato Grosso, poriador da cédula de identidade Registro Geral

iRG; sob o núrnero 4.72A.774-6, emitida pela Secretaria de Segurança Pública do

r ,,,,. -1,-, Ê;i;aná (SSP/PR) e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do ltlinistério

da Fazenda (CPF/t\IF) sob o número 203.167"551-68, doravante.denominada

LOCATARIA e de outro lada a Empresa MTM CONSTRUÇOES LTDA, pessoa

;urrdica de direito privado regularmente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPi/MF) sob o número 37.517.959i0001-
4ih á
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GOVERI\IO DO ESTADO DE MA.TO GROSSO
Secretaria de Estado de Indústria Comercio, Minas e Energia - SICME

Núcieo Sistêmico Socioeconômico - SOE

C1 com endereço na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 1731, 15o andar,

Edifícic Comercial Centro Empresarial Paiaguás, Bairro Consil, doravante

dL'ntlrrinada LocADoRA, neste ato representado pelo Sr. MARCOS ANTÔNto

MALUF, regularmente inscrito no Cadastro cie Pessoas Físicas do tMinistério da

Fazenda (CPF/IVF) sob o número 266.219.831-15, residente e domiciliado no

[\4unicípio de Cuiabá, Estado de [/ato Grosso, considerando que as partes

C'erleci-a;-air-; eii'r 24/0612009 o Ccntrato de Locação de lmóvel Comercial, das

Salas "12C3 e 1204 - Garagens:23 e 24 (2o Subsolo) do Edifício Comercial

American Business Center * Cuiabá/MT, tem justo e contratado o Primeiro Aditivo

ao Contrato de Locaçáo, em conformidade com a Lei n.o 8.666/93, de 21 de junho

cle i 993. e suas alteraçÕes, e, ainda, de conformidade com a documentação

constante do Processo n.o 46624212011, mediante as seguintes Cláusulas e

condiçÕes

{:i"4iJ§ULA PRIMEIRA - PERÍONO DE VIGÊNCIA

'i i O presente Termo Aditivo tenl por objeto prorrogar o prazo de vigência do

Contrato n.o 006/2009/MTGAS pelo período de 12 meses, produzindo.seus efeitos

a pa:-tir Ce 24 de junho de 2011 ate a data de 23 de lunho de 2012.

CI.ÁUSIJI-A SEGUNDA - VALOR MENSAL DO ALUGUEL

2.2 - O valor mensal do aluguel para o período de 24fi612011 à 2310612012, de

comunr acordo entre as partes, já reajustado, passa a ser considerado no valor

mensa! de R$ 2.800,00 (DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS), com vencimento no

dia 24 (VINTE E QUATRO) de cada mês.

2.2.1 - Os futuros reajustes previstos na Cláusula Sexta do Contrato Originai terão

como base o valor mensal d,c aiuguel previsto no Caput desta Cláusula e será

rêajlistacc anualmente, tendo coÍTlo base, a VARIAÇÃO pOStflVA dos índices

previstos e acumulados no período anual do IGPM , ou a critério da LOCADORA

conforme valor de mercado à época do reajuste.
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GOVERNC DO ESTADO DE MA]'O GROSSO

Secretaria de Estado de Indústria, Conrércio, Minas e Energia - SICME
Núcleo Sistêmico Socioeconônrico - SOE

CL/\USULA TERCEIRA. FORMA DE COBRANçA DO ALUGUEL MENSAL

3.1 - C pagamento do aluguel mensal correspondente ao período de |41061201 1 à

2310612012, será efetuado através de depósito identificado - Bco. SANTANDER

S/A - AGENCIA.4408 - CONTA CORRENTE. 13000525-4 -em nome de MTM -
CONSTRUÇOES LTDA - CNPJ: 37.517.596/0001-01.

ci-AUSULA QUARTA - DTSPOSTÇÕES GERATS

4.1 As partes concordam que permanecem inalteradas todas as demais

clisposições do Contrato original e, portanto, continuam vigentes as cláusulas não

alteradas.

tr sendo âssim, estando às partes firmes e justas, assinam o presente Termo

Aditivc ao Contrato n. o 00612A09/MTGásISOE, o qual fica fazendo parte

integrante e indissociável do contrato retro citado, em três vias de igüal teor, para

unr so íinr na presença de duas testemunhas, que a tudo assistiram^

Cuiabá, Estado de Mato Grosso, 22de Junho de2A11

Pela l-ocatária Pela Locadora

0^À

t ;i
tlt!," I ,',,1\

Maícos Antbnao\Maluf
Representante Legal
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Geral lz Araújo
Di retor Administrativo Financeiro

Testemunhas
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RESOLVE

ARTIüO 1' - lêsrlnaí ,ianro Alves de Arruda - Tecnico em /\gropecuârJ, parê e).erce. cárgo
,.iri.ss,orrêrô .Je Sloer\ sr)r ío Esci,liarc i.ocal Ca EI,PAER. lúT de Nova Monie Verde Rs,)iüo c]€
.i:r :l.t.tr l,íL,.Ê, lÂ1 - rr

ARTiGO 3J - lq.; -r 6rgsçn1p 41r, !iE,).r ccr seus ?Íeitos iegais a paúr íjEstâ dala. revgqrí,Jr-se as
lrsgcs aõítg grn i.onirár !)

P.rtirCr. :r: euma13.Se

ir..L. '!l'i a4de jul|rode2Ol I

_::q Ê.siP Fi,ori Ái\,r§ lios Sanios
li i-lL ií' -ice ,i::,-:','la',: âR-lJ'í

raiTrl,RIA No 150 / 2011

f E!'.GI.i] TAUTA SCHAÊDLÉR OTTONELLI
FNô:NHIiIRA FLORESTAL, PÂRA EXERCER CARGO
.O'Ú'SSiONÂOO DE SUPERVISORA DO ESCRITCRIO

'.CCAL DA EMPAER.MT OE FELIZ NATÂL IiEGIÃO DE
SIIJOP-MT

RESOLVE

ARTIGO l' - D+siqn.r' Íalita Schaêdler Ottooelli - Engenheira Flo€stal para €xercer ÉÍgo
.ciÍ rsiril;rdc .le 3upeNr:roía do Esciiionc Local da EMPAER-irÍ dê Felrz liâtê!, Regiâo de S,nop.
Í!'l Il:,er L-rÂC-8

PORTARIA N' 149 
' 

201 í

Pub rca-§e. aumpÉ-se

C rraba-MÍ 0l Ce julho de 201 1

RESOLVE

a,irâDá-lv1T 08 delulho de 2011

Crraoá -.úT 12 de Julho de 2011

DESIGNA JÂNIO ÂLVES OE ARRUDA _ TECNICC
Ei\,1 AGROPECUÁRIA, PARA EXERCER CARGO
):-'IVIISSIONADO DE SUPERVISOT: DO ESCRTTCFiTO

IOCAL DA EMPAER-Mi Ug NOV,A IIôNTE VERfrE.
REGrÃo DE ALÍA FLORESTÁ.Mr

ÀR1IGO 3" . /i!â o presenie atê !igo!ê com seus eferlos legais, a partir desta data. rêvogândo-se as
drspo§i:rie5 ên a0rrirarro

ai!l' P*:c.r Ênocl. AIvês ijor Saotcs
i ritcr P.esrdeitêl€tJPAER.l,tÍ

Errgo Pesca Enock Alvos dcs Santos

Diretor Presideqte/EMPAER-MT

ParRraRtA No 168 / 2011

DESIGNA JOSEMAR VENÍURA DA SILVA - 8IÔLOGO,
P;RA EXERCÉR CARGO COIIISSIONADC DE
SUPERVISOR DO CAMPO EXPERITúENTAL E DÊ
f,q' .' .'^ -o DA EMPAER-|\,T OÉ CÁCERES-iúT

AeÍiGO 1' - Desrgri:r Joscmaí Ventura da Silva - Eólogo, para gxerer €ígo comissronado de
Svoer,,so'do C6mpc Expef,nenrâl c de P.oduçao da EMPAER-MT de CácerelMT. Nivel Dr\C - 9.

ARTIGO 30 - Que o presente aio vrgore ccm seus efeitos legais, retroagrndo ao dia qLloLaEL!, a paítir
destâ daia revogando-se âs disposiçóes em contrárto.

PubllÉ-se. cumpra-s

EIVlPRÊSA MATOGROSSENSSE DE PESQUISA, ASSISTENCIA E EXTENSÃO RURAL.

ERRATA DO COMODATO NO. OO3T2Oí 1

Onde se;é CLra*a C: dê Lrihc de 201'

!era-Se' r,; l.;j ,i a*' i_ -' l::1

I D. ac.)ído:

ENOCK ALVÉS DOS SANTOS
Drêsrdente da EMPAER

AGÊNCN DE FOMENTO DO ESTADO DE MT S/A

MTGÁS
FI

à$

fi i T a Fei a. l2 dc Julho e 20ll

E.iTRÁ'IO DO ÍERCEIRO ÍERMO ADITIVO AO CONTRÂÍO NO. OO7/CÍ/2OO8TI'TF/SOÉ

Conlrahnta: Ágenâo de i:orento do Eslado de Mato Grosso 5,,À -- M i |OMÊNTA
CNP): No 06 28a.531n001-30
Contíaladai 66s,7 -relecom 9A.
CNP,|; t'l' 76.535 764nCü43
Obieto: O preseriÉ fe@o Adttivo iem por obÊto a protrcgaçéo do ptazo de wgênaa estprlado na
Clálah aiÉla no @nlftto incial
V/q.éeciat 12 idoze) reses de 2il0ü291i ô 26/06/201?.
Êundam€nto Lêgâl: Adigo 57, nciso il da Lei no 8.666. de 21 de pnhc Ce ,'993 e suas 3/tc,açdes
Âssinam: Senro/ Árcleidy Dias Pereira - Direlu Presidentg e o Senhor Luiz Cartos Atmaoi -
Diret?r Admtnt§rativo-Finaneiro pelê Contratantê e os Senhaíes Júvanal Atves Ferrei.a e Robeno
Wbgnet Sàndrif,* RepÉsentanteô Le9ê8. t2ela Conttrda.
Publlcador: Wêsley Ayrcs Vieira - GeÊnle de Conlíole lnstítuc,onal

ÉxrRATo Do 2. TERlro ADIÍtvo Ao coNTRATo N" oo6/2009/MT GÁsisoE

CON'IRATAOA: MIM i;ONS"TRUÇÔES LTDA
CONTMTANTE: COÍllPANHIA MATO.GROSSENSÊ OE GÁS - MIGAS
OBJETO: ProroqaÍ o p.azo de vigência do ContÍalo e âerâr o wlor totâl busGndo o rceq!Írbnô
emnónrco e Íioanerro.
VIGÊNCIÂ: 12 mess, príduzrndo seús efeilos a Daftr de 24 de Jlnho c,e 201 1

VALOR MENSAL: R§ 2.800.00 {dcis mil e oitocentos reai§)
FUNOAMENÍAçÃO JURIDICÂi An.65. parágraÍo 1'e ed 5/. irc. ll. arrbos da Ler 8 666/93
RATIFICAÇÂO: FiÉtr, in3ltorâdas ás denais Clàusulas.io InstrirmenD prrmilrvo

OATA OE ASSiNÂTURA: 22 dê iunho Ce 201 1

ASS|I{AM: iiEI.NY PAULA CAMPC)S - D EIOi T'ÍESIdENIE Ii' I GÉ,S CEPALDO LUIZ D[ ARAUJí)

-lllÉtcrAdÍnrnrstÍat;vo-MT6Á5 &larc.JsA,riônrLrllzlur-MiUConskucôesLtda.

AGECOPA

ConÍatadr

Oqelo

EX'RAÍO OO OUTNTO ÍERMO ADIÍIVO AO CONTRATO N'W2OMEDTUR
Agée€ Éqaéual óc Exec!Çáo í6 Píoldc da Copâdo Mundo FIFA BRASIL 2014 - AGECÔPÁ

zlehdto Máqurna6 e Equçioentog hdBtriaÍs Ltda -CNPJ 06 E43.939/001-20

' Ô píenlê Târho Ârltvo tem por objeio altêEí a Clá!§ula Têfcara - 0a VEêncrâ oo Contralo n0

0431009lsEo'uR

O c4lralo teÍá rLa úgênoá gonogada Fr nâb um priodc dê 140 Ícedo e orcntot drãs coú ,. cr
em 29lil6/2011 e lé.mrno .n-.21121m14

Ler no 8 6d93 ân 65 § 1'

autdhàNÍ 281612011

: sr Eder lúoras oiâs, Sí Yénês Jesus de Mâgâihá?s e Sr iêíerso. CrrlJs ds Câsto Fgíre[r J!^ oi
qeyÊ*ntants da Coftíataite e SÍ tsíânoesco Múller Zuccháo repí6erlenle dâ côntralâoã

Dc Pt37e

Frrd !êgdl

Data

rcRT§rÀ/ÀGE/oooo8 /2Oi I OE:12/01/20lr

C Sêêrêtálro-Àudito! GêÍal do Estado no uso & suàB âtliburÇôês que lhês
Éâo conferidàs pôr Iêa,
RcsoLvêi DESIGNÀR
Evênto: DEslGMçÀo tu stBsTrrerçÃo cÀRGo EM coMÍssÀo./FtNÇÀo
Procêsso N. : 510133/20i1

Nore: (s7865/2) DE0SÀ DE FÀTIMÀ DO PRÀDo MÀRQUES

À Pârtir de: 11/0?,/2011 Àté 09/08/2011
Cargo/Função: (11606) Da-6 SERVIDoFT

substrtuídô: (60969/5) SôNtÀ RECINÀ loPEs
Uô- Àdh: (154520) COoRD. DE ÀlrDIToRIÀ
PELICÀDÀ, REGISI§ÀDÀ, CMM-SE.
cu:âlrá-m, 12 dê Julhô dê 2011.
Josê À.Ivês Pereira Fllho
Sêcrêtário-Audi.tor GeraL do Estado

COMPANH!A MATOGROSSENSE DE GÁS

EVENTOS DE PESSOAL

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

.a

SECREIARI,AS
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ffilGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Secretaria de Estêdo de Indústria, Comércio, Minas e Energia - SICME

Núcleo Sistêmico Socioeconômico - SOE

3(} TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO DE N.O
oa6/ zooe l urcÁs/sor

TERCEIRO TÊRMO ADITIVO AO CONTRATO
ÀDMINISTRATIVO N.O
oo6/2ao9 /MT6ás/SOE PARA r-OClçÃO Oe
IMOV§L COMERCIÀL - SALAS: 1203 E 1204
- GARAGÊNS 23 E 24 (2o SUBSOLO), NO
eorrÍcro AMERTcAN BUsINEss CENTER sr
CÉLEBRAM A COMPANHIA MATO.
GRossENsr - urcÁs E A EMPREsA ptru
coNsrRuÇões lroe.

A coMpANHrA MATo-cRossENsE or eÁs - urcÁs, sociedade de economia

mista, dotada de personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio,

constituída nã forma da Lei Estadual po 7.939 de 28/07/2OA3, com sede

Administrativa na Avenida Rubens de Mendonça, po 2.254 - Edifício American

Business Center, Salas 12031L204 - Bairro Aclimaçã0, na cidade de Cuiabá, Estado de

Mato Grosso, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas do Minístério da

Fazenda (CNPI/MF) sob o número 06.023.921/0001-56, neste ato representada pelo

seu Diretor Presidente Sr. HELNY PAULA CAMPOS, brasileiro, casado, residente e

domiciliado a Rua Lídio Modesto da Silva, n.o 159, Edifício João Paulo II, Apto 401-,4o

andar, Bairro Alvorada, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, portador da

cédula de identidade Registro Geral (RG) sob o número 025.316, emitida pela

Secretaria de Segurança Pública do Estado de mato Grosso (SSP/MT) e inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o número

112.328.541-15 e por seu Diretor Tecnico Comercial Sr. MARCI AREIA§, brasileiro,

portador da Cédula de ldentidade RG sob o no 3090923 SSP/SP, inscrito no CPF sob o

no O2A.077.118-34, doravante denominada LOCATÁRfA e de outro lada a Empresa

MTM COIUSTRUçÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio da Fazenda (CNPI/MF) sob o

número 37.517.959/0001-01., com endereço na Avenida Historiador Rubens de

Mendonça, 173!, 15o andar, Edifício Comercial Centro Empresarial Paiaguás, Bairro

Consil, doravante denominada LOCADORA, neste ato representado pelo Sr. UARCOS

ANTÔNIO MALUF, regularmente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

da Fazenda (CPFIMF) sob o número 266.219.831-15, residente e domiciliado no

Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, considerando que as partes Celebraram

:19
P/fl\

Av. Getulio Vargas, 1.077 - Goiabeiras
Fone: (65) 3613-0045 - Fax: 3613-0092
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ffilGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia - SICME

Núcleo Sistêmico Socioeconômico - SOE

em 24/06/2009 o Contrato de Locação de Imóvel Comercial, das Salas: 1203 e 1204 -
Garagens: 23 e 24 (2o Subsolo) do Edifício Comercial American Business Center -
Cuiabá/MT, tem justo e contratado o Terceiro Aditivo ao Contrato de Locação, em

conformidade com a Lei n.o 8,666/93, de 21 de junho de 1993, ê suas alterações, e,

ainda, de conformidade com a documentação constante do Processo n.o 29247512AL2,

mediante as seguintes Cláusulas e condições:

cúusum pRrMsrRA - pERÍoDo DE vrGÊNcrA

1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do

Contrato n.o 006/2009/MTGAS pelo período de 12 meses, produzindo seus efeitos a

partir de24 de junho de 2012 até a data de 23 de junho de 2013.

CúUSUIÁ SEGUNDA. vALOR MENsAL Do ALUGUEL

2.2 - O valor mensal do aluguel para o período de 24/0612012 à 23106120L3, de

comum acordo entre as partes, já reajustado, passa E ser considerado no valor

mensal de R$ 2.919,34 (dois mil e novecentos e dezenove reais e trinta e quatro

centavos), com vencimento no dia 24 (vinte e quatro) de cada mês.

2.2.1 - Os futuros reajustes previstos na Cláusula Sexta do Contrato Original terão

como base o valor mensal do aluguel previsto no Caput desta Cláusula e será

reajustado anualmente, tendo como base, a VARiAÇÃO POSITIVA dos índices

previstos e acumulados no período anual do IGPM, ou a critério da LOCADORA

conforme valor de mercado à época do reajuste.

cúusulA TERCETRA - FoRMA DE CoBRANçA Do ALUGUEL MENSAL

3.1 - O põgamento do aluguel rnensal correspondente ao período de 2alo6/?012 à

231A6/20L3, será efetuado através de deoósito identificado - Banco SANTANDER S/A

- AGENCIA: 4408 - CONTA CORRENTE: 13000525-4 * em nome de MTM

coNSTRUÇÕrS lrOe - CNPI: 37.517.596/0001-01.

Av, Getulio Vargas, 1.477 - Goiabeiras CEP 78045-720 - Cuiabá - Mato Grosso
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MTGÁS

GOVERNO DO ESTADO DE MAÍO GROS§O
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia - SICME

Núcleo Sistêmico Socioeconômico - SOE

cúusuua qUARTA - DrsposrçõEs cERArs

4.1 - As partes concordam que permanecem inalteradas todas as demais disposições

do Contrato original e, portanto, continuam vigentes as cláusulas não alteradas.

E, sendo assim, estando às partes firmes e justas, assinam o presente Termo Aditivo

ao Contrato n. o 0O6/2009/MTGás/SOE, o qual fica fazendo parte integrante e

indissociável do contrato retro citado, em três vias de igual teor, para um só fim, na

presença de duas testemunhas, que a tudo assistiram.

cuiabá, Estado de Mato Grosso, 19 de junho de 2012

Pela Locatária: Pela Locadora:
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS _ MT GÁS

NúcLEo socroEcoNômrco - sICME

" .d{r* ;*\Él:*lÀri.#.
§trJtrfldtw§§,5Éffi 3Z
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PARECER N'. 013/2013 CCISOE-SICME

PROTOCOLO N': 280443 12013

CONTRATANTE: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS - MT GÁS

CONTRATADA: MTM CONSTRUÇÔES LTDA

ASSUNTO: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N". 006/2009 FIRMADO
ENTRE A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS _ MT GÁS E A EMPRESA MTM
CONSTRUÇOES LTDA.

Trata-se de Processo Administrativo no 28044312013, encaminhado a esta

Coordenadoria Contábil, para análise técnica e posterior emissão de parecer acerca do Quarto
Termo de Aditamento ao Contrato n" 0006/2009, formalizado pela Companhia Mato-
grossense de Gás - MT Gás.

Preliminarmente, ressalto que a competência desta coordenadoria se restringe
exclusivamente a conferência dos índices e valores praticados, limitando tão somente aos

aspectos econômicos e financeiros. Assim sendo, abstém-se quanto aos aspectos jurídicos da

matéria proposta e de regularidade processual e ainda aqueles que exijam o exercício da

competência a cargo das demais Coordenadorias desta estrutura administrativa do Núcleo
Socioeconômico / SICME e demais unidades.

A contratada solicita o reajuste ao valor mensal do contrato a partir de 2410612013

para RS 3.100,80 (Três mil e cem reais e oitenta centavos) conforme o índice IGP-M
(Maio/2013) acumulado nos últimos l2 meses (em%) e planilhas apresentadas de 6,2160.

Ressalta-se que o Contrato 00612009 contempla em sua CLÁUSULA SEXTA -
DO REAJUSTE a previsão para o reequilíbrio econômico financeiro conforme prevê a Lei no

8.666193, no seguinte termo:

DO REAJUSTE _ CLÁUST]LA SEXTA,

O valor do aluguel serd reajustodo anualmente, tendo como base, os
índices positivos previstos e acumulados no período anual do IGPM,
em coso de falta deste índice, o reajustamento do oluguel terd por
base a média da variação dos índices positivos inflacionários do ano
corrente ao da execução do aluguel, até o primeiro dia anterior oo
pagamento de todos os valores devidos. Ocorrendo algumo mudança
no âmbito governomental, todos os volores agregados ao aluguel, bem
como o próprio aluguel, serão revistos pelas

MT-GÁS - Avenida Historiador Rubens de Mendonça. N". 2254
Edificio American Business Center - Salas 1203 e 1204 - Cuiabá / MT

CEP: 78.050-000 Fone: (65) 3642-4423

-iiu Itzta*otCY Gros:so
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
coMpANHrA MAToGRossENSE oo cÁs - ur cÁs

NUCLEo socroEcoNônrtco - srcME

A formalização do contrato e seus aditamentos serão efetuados, confoÍrne se

apresenta a seguir:

CONTRATO N.. 006/2009 MT GÁS - MTM CONSTRUCÔES LTDA.

1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO. 006/2009 MT GÁS MTM
CONSTRUCOES LTDA.

2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO. 006/2009 MT GÁS MTM
CONSTRUCÔES LTDA.

Har-<;Ás Avcnida Rubens de Mendonça. N". 2254
EdiÍlcio American Business Center - Salas 1203 e 1204 - Cuiabá / MT

CEP: 78.050-000 Fone: (65) 3642-4423

Contrato No. Objeto Período Valor Mensal Valor Total

00612009

Locação de Salas
Comerciais de no

(1203 e 1204) e
Caragens no
Subsolo n' (23 e

24).

24t06t2009
a

23t0512010

2.400,00 28.800,00

Aditivo Objeto PerÍodo Valor Mensal Valor Total

Primeiro

Locação de Salas

Comerciais de no

(1203 e 1204) e

Garagens no
Subsolo n' (23 e

24).

24t06120t0
a

23/06/2011
2.500,00 30.000,00

Aditivo Objeto Período Valor Mensal Valor Total

Segundo

Locação de Salas
Comerciais de no

(1203 e 1204) e
Garagens no
Subsolo n'(23 e

24).

2410612011
a

2310612012
2.800,00 33.600,00

*.i-U Ítâ"a*o(ÜtGros:so
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS _ MT GÁS
NUCLEO SOCIOECONÔNAICO - SICME

4O TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO. 006/2009 MT GÁS MTM
CONSTRUCOES LTDA.

Após análise do índice apresentado, manifesto FAVORÁVEL a aplicação do
reajuste de 6121600/o, tendo em vista que se encontra de acordo com as condições inicialmente
estabelecidas no contrato e com as norrnas legais e regulamentares.

É o nosso parecer;

Cuiabá - MT, 20 de Junho de 2012.

Coordenadoria Contábi I

Núcleo Socioeconômico - SICME

MT-GÁS - Avenida Historiador Rubens de Mendonça, N". 2254
Edificio American Business Center- Salas 1203 e 1204 - Cuiabá / MT

CEP: 78.050-000 Fone: (65) 3642-4423

Aditivo Objeto Período Índice Valor Mensal Valor Total

Terceiro

Locação de Salas
Comerciais de no

(1203 e l2O4) e
Garagens no
Subsolo n' (23 e
24).

2410612012
a

2310612013
4,2623 vo 2.919,34 35.032,08

Aditivo Objeto Período Índice Valor Mensal Valor Total

Terceiro

Locação de Salas
Comerciais de no

(1203 e 1204) e
Caragens no
Subsolo no (23 e
24).

2410612013
a

2310612014

6,2160 yo 3.100,80 37.209,60

-{q. ltáa*otürGrosso
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: Area Oultural
C'iênciaeTecnoloqia - tolunistas - Cultura e Lazer

Êducacâo - Esportê§ - Geosrafia - ServiÇos ao
ll, Usuário

PáSina Plilrcipal

Ínorce GERAL DE pREços Do MERcADo - rGp-M
(Fundação Getúlio Vargas - FGV)

O que compõe o IGP-M:

O IGP-M/FGV é calculado mensalmente pela FGV e é divulgado no final de cada mês de referência

O IGP-M quando foi concebido teve como princípio ser um indicador para balizar as correções de alguns títulos emitidos

pelo tesouro Nacional e Depósitos Bancários com renda pós fixadas acima de um ano. Posteriormente passou a ser o

índice'utilizado para a correção de contratos de aluguel e como indexador de algumas tarifas como energia elétrica.

3b
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Ár*a Técnica
.Aviação Comercial - Chat - Downloads - Economia
Medicinae§aúde - Mulher - Politica - Reportagens
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O IGP-M/FGV analisa as mesmas variaçôes de preços consideradas no IGP-DI/FGV, ou seja, o indice de Preços por

Atacado (lPA), que tem peso de 60% do índice, o Índice de Preços ao Consumidor (lPC), que tem peso de 30% e o Índice

Nacional de Custo de Construçâo (INCC), representando 10% do IGP-M.

O que difere o IGP-M/FGV e o IGP-DI/FGV é que as variações de preços consideradas pelo IGP-M/FGV referem ao

período do dia vinte e um do mês anterior ao dia vinte do mês de referência e o IGP-DI/FGV refere-se a período do

dia ulrn ao dia trinta do mês em referência. A cada dez dias a FGV divulga as variaçÕes prévias que comporão o indice

referente ao período completo analisado.

A}gg&gfllÊ o IGP-M é o Índice utilizado para balizar os aumentos da energia elétrica e dos contratos de alugueis

índice do mês
(em %)

indice acumulado
no ano (em %)

índice acumulado nos
últimos 12 meses

(em %)
Mês/ano

Número índice
acumulado a partir

de Jan/93

Maio/2013 0,00 0,9936 6,2160 1.240,0296

Abr/2013 0,15 0,9936 7,2994 1.240,0296

Mar/2013 o,21 0,8423 8,0494 1.238,1724

Fev/201 3 0,29 0,6310 8,2866 1.235,5777

Janl20'13 0,34 0,3400 7,9087 1.232,0049

Dezl2012 0,68 7,8119 7,8119 1.227,8302

http ://www.portalbrasi l.net/igpm.htm 2410612013

&"



2011 0,79 1,00 0,62 0,45 0,43 -0,18 -0,12 0,44 065 0,53 0,50 -0.12 5,09%

2012 0,25 -0,06 0,43 0,85 1,02 0,66 1,34 1,43 0,97 o,o2 -0,03 0,68 7,81%

2013 0,34 o,29 0,21 0,'15 0,00 0,99%

1,45 0,69

Página 6 de 6

11,320/o2010 0,63 1,18 0,94 0,77 1,19 0,85 0,15 0,77 1,15 1,01

FONTE: Base de dados do Portal Brasil@
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7.1158 7,5222 1.2í9,9033OuU2012 0,02

0,97 7,0945 8,0705 1.219,6594SeU2012

Agol20'12 1,43 6,0656 7,7280 1.207,9424

Jull20'12 1,34 4,5703 6,6766 1.190,9123

Junl20'12 0,66 3,'1876 5,1397 1.175.1651

Mail2O12 1,02 2,5110 4,2623 't.167,4599

Abrl2O12 0,85 1,4759 3,6534 1.15s,6720

0,43 o,6207 3,2422 1 .'145,9316Itllarl2Ol2

3,4376 1.141,0252Fevl2012 -0,06 0,1 899

Janl2012 0,25 0,2500 4,5347 1.141,7102

Dezl2O11 -0,12 5,0977 5.0977 1. í 38,863í

Nov/201 1 0,50 5,2240 s,9501 1.140,2313

0,53 4,7005 6,9516 1 . 1 34,5586OuU2011

SeU201'l 0,65 4,1485 7,4622 1.128,5771

Agol2011 o,44 3,4759 7,9961 1.121,2887

1.116,3767Jull2011 -0,12 3,0226 8,3509

Junl2011 -0,18 3,1464 8,6438 1 117,7179

Mail20'11 0,43 3.3324 9,7649 1.119,7334

0,45 2,8900 10,5955 1.114,9392Abrl2O11

Marl2011 0,62 2,4290 10,9478 1.109,9445

Fevl2011 1,00 1,7979 '11,3007 1.103,1052

Janl201'l 0,79 0,7900 11,4990 1.092j834

1.083,6227Dezl2010 0,69 11,3220 11,3220

Nov/2010 1,45 10,5592 10,2717 1 .076, 1970

OuU2010 1,01 8,9790 8,8043 1 .060,8152

SeU2010 1,15 7,8893 7,7702 1.050,2081

Ago/2010 0,77 6,6627 6,9925 1.038,2680

Jul/2010 0,15 5,8476 5,7927 1.030,3344

Jun/2010 0,85 5,6891 5,1 800 1.O28,7912

1,19 4,7983 4,1892 1.020j202Mai/2010

Abr/2010 0,77 3,5659 2,8919 1 .008, 1235

Mar/2010 0,94 2,7745 1,9525 1.000,4203

Fevl201O 1,18 1,8174 0,2556 991 1039

Nov/2012 -0,03 7,0838 6,9553

Página 2 de 6
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Dez/2009 -0,26 -1.7123 -1.7123 973,4128

Nov/2009 0,10 -1,4561 -1.5842 975,9503

974,9753OuU2009 0,05 -1,5545 -1,3089

SeU2009 o,42 -1,6037 -0,391 5 974,4880

Ago/2009 -0,36 -2,O152 -0,6990 970,4123

Jul/2009 -0 43 -1,6612 -0,6591 973,9183

Jun/2009 -0 10 -1,2365 1,5258 978,1243

Mai/2009 -0,07 -1,1377 3,6397 979,1 034

979,7893Abr/2009 -0,15 -1,0684 5,3820

-0,9198 6,2686 981,2612Mar/2009 -0,74

Fev/2009 o,26 -0,'r 81 'r 7,8531 988,5767

-0,44 -0,4400 8,1435 986,0130Jan/2009

-0,13 9,8054 9,8054 990,3707Dez/2008

Nov/2008 0,38 9,9484 11,8835 991,6598

9,5321 12,2290 987,9058OuU2008 0,98

8,4691 12,3068 978,3183SeU2008 0,11

Ago/2008 -0,32 8,3500 13,6305 977,2433

Jul/2008 1,76 8,6978 15,1125 980,3805

6,8178 13,4383 963,42421,98

Mai/2008 1,61 4,7439 11,5250 944,7188

069 3,0842 9,8017 929,7498Abr/2008

Mar/2008 o,74 2,3778 9,0930 923,3785

8,6598 916,5957Fev/2008 0,53 1,6258

Jan/2008 1,09 1,0900 8,3788 911,7634

Dezl2OOT 1,76 7,7463 7,7463 901,9323

Nov/2007 0,69 5,8827 6,2215 886,3328

OuU2007 1,05 5,1572 6,2849 880,2591

SeU2007 1,29 4.0645 5,6748 871,1124

Agol2007 0,98 2,7391 4,6315 860,018'1

Jull2007 0,28 1,7421 3,9995 851,6718

o,26 1.4580 3,8958 849,2937Jun/2007

Mail2007 0,04 1,1949 4,4035 847,0913

846,7526Abr12007 0,04 1,1544 4,7583

0,63 0,6300 -0,6559 3q
gtÀ

979,5453

http :i/www.portalbrasil. net/i gpm.htm 2410612013
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Marl2007 0,34 1,1140 4,2767

Página 4 de 6

846,4140

CW/\

Fevl20O7 0,27 0,7713 3,6843 843,5460

Janl2007 0,50 0,5000 3,4154 841,2745

Dez/2006 0,32 3,8476 3,8476 837,0891

Nov/2006 0,75 3,5164 3,5060 834,4189

OuU2006 o,47 2,7458 3,1464 828,2074

SeU2006 0,29 2,2651 3,2799 824,3330

Ago/2006 o,37 1,9694 2,4355 821.9494

Jul/2006 0,18 1,5935 1,3945 818,9194

817,4480Jun/2006 0,75 1,4110 0,8682

Mai/2006 038 0,6561 - 0,3232 811,3627

Abri/2006 - 0,42 0,2750 - 0,9190 808,2912

Mar/2006 0,23 0,6980 0,3546 811,7004

0,0í 0,9301 1,4409 813,5716Fev/2006

Jan/2006 0,92 0,9200 813,4902

Dezl2O05 - 0,01 1,2008 1,2008 806,0744

1,2109 í,9598 806, í 550Nov/2005 0,40

OuU2005 0,60 0,8077 2,3864 802,9432

SeU2005
I

- 0,53 0,2064 2,1726 798,1 543

Ago/2005 - 0,65 o,7403 3,4258 802,4070

Jul/2005 -034 1,3994 5,3725 807,6568

Jun/2005 - 0,44 1.7454 7,1171 810,4122

Mai/2005 - 0.22 2,1 950 9,O752 813,9938

0,86 2,4203 10,7478 815,7885Abri/2005

Mar/2005 0,85 1,5470 11,1321 808,8326

Fev/2005 0,30 0,6912 11,4406 802,0154

Jan/2005 0,39 0,3900 1 1,8739 799,6166

0,74 12,4200 12,4200Dezl2004 796.5102

Nov/2004 0,82 11,5942 12,2749 790,6593

OuU2004 0,39 10,6866 11,9074 784,2286

0,69 10,2566 1 1,8963 781,1820SeU2004

Ago/2004 1,22 9,5010 12,4408 775,8288

Jull2OO4 1,3'l 8,1812 11.5077 766,4778

Jun/2004 1,38 6,7823 9,6036 756,5667

http ://www.portalbrasil.net/igpm.htm 2410612013
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Abri/2004 1,21 3,9668 5,3718 736,6185

Marl2OO4 '1, í3 2,7239 5,0699 727,8120

Fevt2OO4 0,69 1,5761 5,4855 719,6796

Janl2004 0,88 0,8800 7,1512 714,7479

1,31 5,3288 7,0305

Página 5 de 6

746,2682
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Continuação abaixo (tabela simplificada...)

Chuteira lnfantil Nike Mercurial Victorv 3 TF
R$149,90 * Netshoes
Artigos Ésportivos em atá 12x. Frete Grátis acima de R$ 49

Tabela em indices percentuais

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ ACUMULADO

1989 19,68 35,91 36,91 39,92 40,64 40,48 47,13 805,76'/0

1990 61,46 81.29 83,95 28,35 5,93 9,94 12,01 13,62 12,80 12,97 16,86 '18,00 1.699,87%

199í 17,70 21,02 9,19 7,81 7,48 8,48 13,22 15,25 14,93 22,63 25,62 23,63 458,38%

1992 23,56 27,86 21,39 19,94 20,43 23,61 21,84 24,63 25,27 26,76 23,43 25,08

1993 25,83 28,42 26,25 28,83 29,70 31,49 31,25 3'1,79 35,28 35,04 36,1 5 38,32 2.567,340/0

1994 39,07 40,78 45,71 40,91 42,58 45,21 4,33 3,94 1,75 1,82 2,85 0,84 869,74%

't995 0,92 1,39 1,12 2,10 0,58 2,46 1,82 2,20 - 0,71 o,52 1,20 0,71 15,230/o

1996 1,73 0,97 0,40 0,32 1,55 1,02 1,35 0,28 0,10 0,19 0,20 0,73 9,',\$o/o

1997 1,77 0,43 1,15 0,68 0,21 o,74 0,09 0,09 0,48 0,37 o,u 0,84 7,73Yo

I 998 0,96 0,18 0,19 0,13 0,14 0,38 -o,17 -0,16 -0,08 0,08 -0,32 0,45 1,79o/o

r999 0,84 3,61 2,83 0,71 - 0,29 0,36 1,55 1,56 1,45 1.70 2,39 1,81 20,10%

2000 1,24 0,35 0,15 0,23 0,31 0,85 1,57 2,39 1,16 0,38 0,29 0,63 9,95%

2001 0,62 0,23 0,56 1,00 0,86 0.98 1,48 1,38 031 1,18 1,10 0,22 10,37%

2002 0,36 0,06 0,09 0,56 0,83 1,54 1,95 2,32 2,40 3,87 5,19 3,75 25,30%

2003 2,33 2,28 1,53 0,92 0,26 - 1,00 - 0,42 0,38 1,'1 I 0,38 0,49 0,61 8,69%

2004 0,88 0,69 1,13 1,21 í,31 1,38 '1,31 1,22 0,69 0,39 0,82 0,74 12,42o/o

2005 0,39 0,30 0,85 0,86 - 0,22 - 0,44 - 0,34 - 0,65 0,53 0,60 0,40 0,01 1,2Oo/o

2006 0,92 0,01 o,23 0,42 0,38 0,75 0,18 0,37 o,29 o,47 0,75 o,32 3,84%

0,502007 0,27 0,34 0,04 0,04 o,26 0,28 0,98 1,29 1,05 0,69 1,76 7,74o/o

2008 1,09 0,53 0,74 0,69 1,61 1,98 1,76 -0,32 0,1 1 0,98 0,38 -0,13 9,80%

2009 -0,44 o,26 -0,74 -0,15 -0,07 -0,10 -0,43 -0,36 0,42 0,05 0,10 -0,26 -1,71o/o

http ://www.portalbrasil.net/i gpm. htm 24t0612013
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE INDUSTRIA. COMERCIO. MINAS E ENERCIA

SICME
a
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PARECER NO:

PROCESSO NO:

INTERESSADA:

243IAJI13/SIGME

236025t20',t3

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS . MTGAS

ASSUNTO CONTRATO NO OO6/2009/MTGÁS/SOE

PRORROGAçÃO E REAJUSTE DE PREçO

POSSIBILIDADE - ART. 57, Il E ART. 65, ll, § 8' - LEI

FEDERAL NO 8.666/93

Cuiabá/tMT 20 de Junho de 2013

1.0. - Do Relatório

Trata-se de processo administrativo da Companhia

Matogrossense de Gás - IVTGAS, solicitando prorrogação e reajuste do

contrato administrativo n" 006, cujo objeto é a locação de salas comerciais e

garagens vinculadas, do Edifício Comercial American Bussiness Center Cuiabá

- MT, situado à Av. Historiador Rubens de Mendonça, n.o 2254, bairro Jardim

Aclimação, neste município.

Constam no processo: Solicitação de Aquisição de Serviço

n" 10012013; Plano de Trabalho n'02612013; Solicitação CDR;FIPLAN - QDD

Copia do Contrato administrativo n' 003/2009 e DOE; Copia dos aditivos do

Contrato administrativo n' 006/2009 e DOE; Parecer n.o 01312013 CC/SOE -
SICME com planilha; Despacho.

E o sucinto relatorio, passo a opinar
i\

L.

Av. Getulio Vargas, 1.077 - Centro
CEP 78032-000 - Cuiabá - Mato Grosso
Fone: (65) 3613-0000
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE INDUSTRIA. COMERCIO. MINAS E ENERGIA

SICME

2.0. - Da Fundamentação

2.1. - Preliminarmente

De início cumpre observar que cabe a Secretaria de

Estado de lndústria, Comércio, [Vlinas e Energia - SlCtME, exercer a política do

governo nos setores industrial, comercial, mineral e de energia promovendo a

expansão das atividades produtivas e a coordenação do registro do comércio.

Nesse diapasão o Nucleo Socioeconômico da Secretaria

de Estado de lndústria, Comércio, [t/inas e Energia tem por finalidade a

supervisão e a coordenação dos processos sistêmicos e de apoio dos orgãos e

entidades competentes.

2.2. - Da Prorrogação

Pois bem, conforme documentos acostados nos autos,

bem como justificativa para aditivo contratual, demonstrando a real

necessidade de contratação, entendo possível a prorrogação, nos termos do

art. 57, !1, da Lei n' 8666/93, o quail peço vênia para transcrever:

"Att. 57 - A duração dos contratos regidos por esta Lei

ficara adstrita à vigência dos respecfivos creditos

orçamentários, exceto quanto aos relativos:

t - (. );
ll - a prestação de serviços a sereín executados de forma

contínua, que poderão ter sua duração prorrogada por

iguais e sucessivos períodos com visÍas a obtenção de
'AJ'!

L
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE INDUSTRIA. COMERCIO. MINAS E ENERGIA
SICME

preços e condições mals vantajosas para a administração,

limitada a sessenÍa meses. "

Nesse contexto trago a baila lição do doutrinador [Vlarçal

Justen Filho, sobre os serviços executados de forma contínua:

"A identificação dos seruiços de natureza contínua não se

faz a partir do exame propriamente da atividade

desenvolvida pelos parÍiculares, como execução da

prestação contratual. A continuidade do seruiço retrata, na

verdade, a permanência da necessidade pública a ser

satisfeita. Ou seja, o disposfo abrange os serviços

destinados a atender necessidades publicas permanenfes,

cujo atendimento não exaure prestação semelhante no

futuro. Estão abrangidos não apenas os serulços

essenciais, mas também compreendidas necessldades

publicas permanentes relacionadas com atividades que

não são indispensáveis. O que e fundamental é a

necessidade publica permanente e contínua a ser

satisfeita através de um seruiço." (tt/arçal Justen Filho, in

Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, Ed. Dialetica, 2008, pá9. 669)

Destarte, considerada a existência de previsão legal

contida na Lei 8.666/93 e a manifestação por escrito da solicitação de

aquisição de serviços de No 10012013, entendo possível o aditamento do

presente contrato para fins de prorrogação de prazo.
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE INDUSTRIA. COMERCIO. MINAS E ENERGIA

SICME

2.3. - Do Reajuste

Conforme documentos acostados nos autos, bem como

justifica para aditivo contratual, demonstrando a real necessidade de

continuidade dos serviços com atualização de valor, entendo possível o

reajuste do preço, nos termos do art. 65, ll, § 8" da Lei n' 8666/93, o qual peço

vênia para transcrever:

"Art. 65 - Os contratos regidos por esta Lei poderão ser

alterados com as devidas justificativas nos seguintes casos;

()
ll - por acordo das partes:

(..)

§ 8' A variação do valor contratual para fazer face ao

reajuste de preços previsto no próprio contrato, as

atualizações, compensações ou penalizações financeiras

decorrentes das condições de pagamento nele previstas,

bem como o empenho de dotações orçamentárias

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não

caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrado

por simples apostila, dispensado a celebração de

aditamento". (g rifo nosso)

Nesse contexto trago a baila lição do doutrinador [Marçal

Justen Filho, sobre o reajuste ao contrato administrativo:

"O reajuste de preços e a atualização financeira, figura

similares, envolvem uma alteração meramente nominal de

4o
e.n,

(
v\

...i
(-t
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SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E ENERGIA
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valores, destinada a compensar os efeitos inflacionários.

Trata-se de mera indexação da moeda como remédio

contra a inflação" (Í\/arçal Justen Filho, in Comentários à

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Ed.

Dialética, 2008, pá9. 733)

Ademais, a Cláusula Décima do Contrato Administrativo n'

006/2009 estabelece.

" (...)

O valor do aluguel será reajustado anualmente tendo

como base, os índices positivos previsfos e

acumulados no período anual do IGPM, em caso de

falta deste índice, o reajustamento do aluguel terá por

base a media da variação dos índices posiÍiyos

inflacionários do ano corrente ao da execução do

aluguel (...) (grifo nosso)

Já o Egregio Tribunal de Contas da União se manifestou da

seguinte forma

"Em contratos com prazo de duração igual ou superior a

Ltm ano, e admitida cláusula com previsão de reajuste de

preços ou correção monetária.

O reajuste dos preços contratuais só pode ocorrer quando

a vigência do contrato ultrapassar doze /'neses, contados a

partir da data limite para apresentação da proposta ou do

4v
p,í,{l

-\,
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SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E ENERGIA
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orçamento a que essa se referir." (LicitaçÕes I Contratos,

OrientaçÕes Básicas, 3a Edição, Brasília, 2006)

Destarte, considerada a existência de previsão legal

contida na Lei 8.666/93 e a manifestação por escrito, entendo possível o

reajuste do valor dentro dos limites legais.

2.4. - Da análise Contábil

Por fim, é importante consignar existe de parecer contábil

FAVORÁVEL da Coordenadoria Contábil do Núcleo Sistêmico

Socioeconômico, conforme parágrafo único, do artigo '101, do Decreto

Estadual no 7 .217 12O06:.

"Art. 101(...)

Parágrafo único. As repactuações, reequílibrios,

reajustes ou qualquer ou forma de oneração de

contratos de seruiços deverão, sob pena de invalidade

dos aÍos, sofrer análise contábil e jurídica sobre a

viabilidade do feito." (g. n.)

3.0. - Da Conclusão

Pelo exposto, com base nos fatos narrados e toda a

documentação acostada, opino pelo deferimento do pedido formulado da

Companhia Mato - Grossense de Gás - MTGAS, referente a prorrogação e

reajuste de preço Contrato Administrativo n' 006/2009.

4s
0l^(
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO. MINAS E ENERCIA
SICME

E o parecer que segue para apreciação superior

Após, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de

Aquisições do Núcleo Socioeconômico da SlCtVlE para as providências de

praxe.

Rosa Júnior

ria Jurídica/SlCtvlE

oAB/tvtT 14.915

De Acordo

Geraldo da Costa Ribeiro Filho

Procurador do Estado

acc

Mesquito

I
gn\

I)íô
io Exe cutivt:

Av. Getulio Vargas, 1.077 - Centro
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Secretaria eJe Estadr:
de Faaencla

Sistema de Certidâo Negativa de §êbitc)
Data; S§,,06/'2813 - 09:?4:?7

CERTIDÃO PO§ITIVÂ DE DÉBITOs FI§CÂI§ CAM §FEIT$ D§
C§RTTDÃO NEGATIVA NCI OOO9630?86

Finalic"rir :Certidão referente ao ICM§IIFVA para Receblmerrto da
Âdminietração Fública

Dãta íie Ímissãsi O§lO6l2013 Hgra de Er:riss§o: O9124:26

37,§t7.5§{i/'üüô1-ü1 - }âTFl {0}i§TRUCO§§ LTDÀ - §ôl:riro §üspênsB Coflt,r Corrantr Fiscal

37.§1?.5SSl§üfl2-§2 - N.Tr,! CâN§TauçÓfS LTBÂ - ãàSlto §usperrs* Crnt.r Corrr:ntc Fiscai

912.441.7ü1-78 - LEOIIÂR0ô CHICRE I'{ALUr - Dábitó Suspensê Csnla C.lrrent€ Fiscrl

10.856.§55/0ü0r-â3 - §p( pÀRquÊ KgsID§NCLSL 8gI8Â ftlo LÍDA. - frêilitô su§pen§o Conrs
cürrêÍrte Fis{:àl
12.26§.S3il,JQüü1-2ü - §Fil:ltR§Ítl §'ÀM§ftI(,§ LÍ{)A - }óbits §üs§*.lsü ,l*nta frrrr*nti: Fiscal
12,471,?Ç110001'S8 - §pr (UIABA ([NTRAL PÂRqUf LTDÀ - Dêt]its Susirsnrü Côntâ tôrsente
Fisrài
13.841.3??,jOOOl*15 - SP§ {§r.i-rR0 ÊMPÊESÀR!ÀL DA§ AME.RICAS LTÕÁ - §irbito Suspansü rÕnta
Currentr Fiscal
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êtIlprg§iâ§â Õu

âú. 47 da Lei no

*otas de

para a quai
aâ n0

na Fortaria üonjunt* PüFNjRFB nq ü1, de

Emitida em 29;0412013.
Válida atê 26J1CI1?ü13

C*rtidáo emitida srãtu ita§lrntê.

AterçâÕ:qualquer raaura ou emenda :nveliüar,á esIe d*c'.jm*nto.
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Certidao hlegativa de Debito Pági*a 1 ele 1

MINI§TÊRI§ DA TÂêENDA
Secretaria da Receita Fêdêrat do Brasil

No 00s792ü13,1ü0015S§
Nome: MTM ÊüNSTRUü0§S LIMITÂDA
CNPJ: 37.517,59ô/0t§1-01
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II'INI8TÊRIO DA FÂ.ZENBÀ
Procuradoria-G*ral da Fazendr Hacional
§ecretaria da Receita Federal ds Brasil

ôERTIDÂO TÜI.IJUI.ITA PO§ITIVA CÕII,II EFEITO§ §E N§§ÀTIVÂ
DE DÉBITOS RELATTV§S ACIS TRI§UTO§ FEDERAIS E À DIVIDÂ ÂTIVÂ DÂ UNIÃü

Norne: f*TM CON§TftLtSO§§ LIMITAOA
§NPJ r 37.§{ 7.S§6100r{ -&{

Ressalvado o direlto de a Faeenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
rêsponsâbilidâde do sujeito passívo açirna identifiçado que vierem a ser apuradas, ê certificado que:

1. constam dábitos relativos a tributos administrados pela §ecretaria da Receita Federal do
Brasil{RFB} com a exigrbilidade suspensa nos termos do art. 15"1 da Lei ns 5.17?, de 25 de
oütubro de 1§6ô - Côdigo Tributário Nacional {CTN), e

2. não constam inscriçóes em Dlvida Ativa da Uniàa na Procuradoria-6eral da Fazenda Nacional
(PGrN).

Conforme disposto nos arts. 2$5 e 206 do CTN, estÊ dsüumento tern os mesmos efeilo$ da certidâo
negativa.

Esta certidâo, emitida êm nome da matriz a vâlida pãra todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situaçâo do sujeito pâssivo no ârnbitCI da RFB e da FOFlt, nâo abrangendo as
cantribuiçÕes previdenciáriâ$ e âs conkibuiçôes devidaa, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DÍvida Ativa do lnstrtuto Nacional do §e6uro §ncial {lN§§}, objeto Ce sertidâo sspeüifitê.

Â aceitaçâo desta cerlidâo está condicionada à ver,ificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:llwww.receita.íazendâ.§ov.br:' ou <http'l/wwr.pgfn faxenda.gov.br>

Certidâo emi§da eorn base na ilortaría Conjunta PGtrN/RFB na 3, de 0210§12007

Êmitida às 00:48:06 do dia 18/ü21?013 <hara e data de Erasilia>.
Válida até 17108/2013.

Código de controle da certidão: EAEÊ.66§1.8483.377t

Certidão ernitida gratuitamente.

AtenÇâo; qualquer msura ou emêildâ invalidará este documento.

5514
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A Çaíxa EcnnÔmica Fedcrel, no uss da atribuição qu§ lhe **nfere o ,§rt. 7, da Lei
8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica que, ne§ta dêta, a emprêsa acima
identificada encontra*_em sltuação regular perante o i:undo de Garantia do
lempo oe serutço - tsulb,

0 prêssnte tertificado nâo s*rvifld de pneva contra crbrança de quai§quer"
dÉbi§os rcferentss er enntribuiçSes e/ru ênsâr§os devirJo*" decorr*ntes das
obrigaçôes com 0 FGf§.

pu:,I/wr.uv.sifge,raixa.gov.bdlimpie*#{id?Cr§§g*C§§hnprirni#apei.*sp?\rÂkPrssoa&{aÍrix=33Ô20^..
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Rv\GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia - SICME
Núcleo Sistêmico Socioeconômico

soLrcrTAçÃo DE EMPENHO

Cuiabá, 20 de junho de 2013

DE: COORDENADORTA DE AQUTSTçÕeS - CAQ
PARA: COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Solicitamos PED/EMPENHO global em favor da empresa MTM
coNsTRUções lroe, cNPl: 37.517.959/0001-01, no valor total de R$ 18.604,80
referente a locação de imóvel, conforme descrito no Plano de Trabalho.

Processo administrativo : 280443 /2073
Modalidade da licitação: Dispensa de
8.666/93
Unidade orçamentária: t7 .502
Projeto: 2005.0600
Elemento de despesa: 3390.3900
Fonte: lol

VALOR TOTAL: R$ 18.604,80

Av, Presidente GêtúlÍo Vargas , 1A77 - gavra Goiabeiras
CEp 78032-000 - Cuiabá - Mato Grosso
Fone: 65 3613-0034 - Fax: 65 3613-0092

licitação Art 24 inciso X da Lei Federal no

1O ta,
1e

Detalhamento do Cronograma de Desembolso - CRD

Obs.: O valortotal da contratação é de R$ 37.209,6, sendo empenhado neste exercício
o valor de R$ 18.604,80 e, para o exercício de 2014 o valor de R$ 18,604,80.

MES VALOR MES VALOR
Janeiro R$ 0,00 lulho R$ 3.100,80
Fevereiro R$ 0,00 Agosto R$ 3.100,80
MarÇo R$ 0,00 Setembro R$ 3.100,80
Abril R$ 0,00 Outubro R$ 3.100.80
Maio R$ 0,00 Novembro R$ 3.100.80
Junho R$ 0,00 Dezembro R$ 3.100,80

Total R$ 18.604,80

iri

doinslí uiliental



ffi Governo do Estado de lUlato Grosso
FIPLAN - §isterna lrttegrado de Planelamento, Contabilidade e Finanças
SECRETARTA ADJUHTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE.,'SEFAZ

s1
91..,\

DEMoNSTRATIvo Do sALDo onçaurnrÁnto

DADOS DO CREDOR

DADos on olÁRta

N,'OS: *** *>F* **'k Data de Início da Viagem: *** *** ***

Data de Retorno da Viagem: *''<* 't'k'r *'k*

DADOS DO ADIAN'I'ANIENTO

Licitatório

[iúcieo Soct uoConÔmtc.ri'- l(- 
' 
rii

PED PEDIDO DE EMPENHO 1 7s02.0001. 1 3.0001 79-1

Data de Solicitação: 21 0612013

RESERVA DE EI\IPENHO
Unidade Orcamentári a: 11 502- COMPANHIA MATOGROSSE

Unidade Gestora:0001 - ShDE

Proieto/Atividade: 2005 - Ivlanr,rtençào c Conservaçào dc Ilons lmóveis

No do Protocolo: N" NOBLIST' N" DOTLIST:

2tt0443/201 3 ,k*,1. +++ *** *** ,<** *:f*

EspeciÍicação:
Rcj'ercnte a locaçào dc imó'u'cl, conÍbnnc descrito no Plano de T'rabalho.

Dotação Orçamentária:
I 7502.0001.25. 122.016.2005.9900.339000000. 101. I. I

Elemento de Despesa:
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA

Saldo Orc. Anterior (R$)
*** 31.207,66

Valor Total da Reserva (RS)
*** 18.604.80

Saldo Orc. Atual (R$)
*** 12.602.86

Tipo de Empenho: Global

Valor por
DEZOITO

Extenso:
MIL E SEISCENTOS E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS *'** *** d(** **:t *{'* *'** *',t',k {':** **'< *** *{'* ',***

{<+r( *** *** *:k* *16* ,F**

Reserva
{<,1.* I

V'alor Total - Reforço (R$): >B:r,i 0.(x)

!'alor Total - Redução (R$): x*r< 0.00

Código: 2005.13555-0 Nome: M.T.M. Construçôcs Ltda

Endereco: av Historiador Rubens de Mendonca, 173 I

CPF/ CNPJ/ IC: 37.517.596(Xnl-01 lnsc. Estadual: I 3. I 42.495-5 RG. *** *** '8*r(

*** {<** ***Data deN'cAD: *àt* 't'k'k ***

CEPROIVIAT 011071201313:44 Página 111 luzianny
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i,.; Í,.,
Governo do Estadô dê Mato Grosso
FlPl-AN - Srstema lntegrado de Planelamento, Üontabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL . SATE/SEFAZ 6{'j

DADOS DO CREDOR

DADOS DA DIARIA

N,'OS: {<:&* *** ,í** Data de Início da Viagem: **+ :k** *'<"

Data de Retorno da Viagem: ''** *'<'É àt**

DADOS DO ADIANTAMENTO

N,'CAD: *:&* *** *:r* Data de Solicitacão: *** x"+ ***

DEMONSTRA-I'IVO DA REST]RYA DE ENTPENHO

NOTA DE EMPENHO 1 7502.0001.1 3.000104-lEMP

Data de Emissão: 2110612013N" PED: I 7502.0001. 13.000179- I

N'NOBLIST' '6'k* 'í'r"r +**N. DOTLIST. *** *** ***

Unidade Orçamentária:
I7502 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS

Unidade Gestora:
OOOI . SEDE

Recurso
Norrnal

Tipo de Empenho:
Global

Pro.ieto/Atividade:
2005 - Manutençâo c Conscrvação tle Bens lmóvcis

N" Referência Licitação Motivo Dispensa Licitação
Lci Federal 8.ó66/1993. arligr-r
24", inciso X

Modalidade de Licitação:
Dispensa - arl.24

N" Convênio Transferido - Resto a Pagar
Não

N" do Protocolo:
280443120t3

Códiso: 2005.13555-0 Nome: M.T.M. Construções Ltda

Endereço: av Historiador Rubens de Mendonca, 173 1 cEP. r,** **+ r'r.,l<

Bairro: Bosque da Saude Nlunicípio: Cuiabá UF: M-l'

CPF/ CNPJ/ IG: 37.517.596/0001-01 Insc. Estadual:. 13 1424955 RG. r<,r.* *** *:&'&

Elemento de Despesa:
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA

Dotação Orçamentária:
1 7502. 000 1 .25 . 122.03 6.2íJ0 5. 9900. 339000000. 1 0 1 . I . I

Valor Total do Empenho (R$):
*** 18.604.[,i0

Valor por Extenso:
DEZOITO MIL E SETSCENTOS E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS *** **àr( *** *',6'(

*** *r.* *** *** *** *** *** *** *** *** :t<** ,<r.* *r.)* **:t

Histórico:
Empenho do PED N" I 7502.0001 . I 3.000 I 79- I

Relerente a locaÇão de imóvel, conÍbrttre descrito 4q Plano de Trabalho.

Data de Autorização da Despesa:
2t t06t2013

Ordenador de Despesa:
Helny Paula Campos

'de 
Despesa

/

altlento

Observações:
Situaçào do EMP: Empenho (EMP) nomral
Númcro do docuurento de estomo:

CEPROMAT 011071201316:57 Página 111 luzianny
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'0u^GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia - SICME
Núcleo Sistêmico Socioeconômico - SOE

MINUTA DO 40 TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE N .o 00612009 IMTGÁS/SOE

QUARTO TERMO ADITM AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.O
006/20,09 tMTGáslSOE PARA LOCAçÃO DE
IMOVEL COMERCIAL - SALAS: L2O3 E L2O4
- GARAGENS 23 E 24 (2o SUBSOLO), NO
EDIFÍCIO AMERICAN BUSINESS CENTER SI
CELEBRAM A COMPANHIA MATO-
GROSSENSE - MTGÁS E A EMPRESA MTM
coNsTRUções lroa.

A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE cÁS - MTGÁS, sociedade de economia

mista, dotada de personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio,

constituída na forma da Lei Estadual io 7.939 de 2B/O7/2003, com sede

Administrativa na Avenida Rubens de Mendonça, po 2.254 - Edifício American

Business Center, Salas 1203/L204 - Bairro Aclimação, na cidade de Cuiabá, Estado de

Mato Grosso, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ/MF) sob o número 06.023.92110001-56, neste ato representada pelo

seu Diretor Presidente Sr. HELNY PAULA CAMPOS, brasileiro, casado, residente e

domiciliado a Rua Lídio Modesto da Silva, n.o 159, Edifício loão Paulo II, Apto 407,40

andar, Bairro Alvorada, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, portador da

cédula de identidade Registro Geral (RG) sob o número 025.316, emitida pela

Secretaria de Segurança Pública do Estado de mato Grosso (SSP/MT) e inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPFIMF) sob o número

Lt2.328.541-15 e por seu Diretor Técnico Comercial Sr. MARCI AREIAS, brasileiro,

portador da Cédula de Identidade RG sob o no 3090923 SSP/SP, inscrito no CPF sob o

no O2O.O77.l7B-34, doravante denominada LOCATÁRIA e de outro lada a Empresa

MTM CONSTRUçõES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita

no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas do Ministério da Fazenda (CNPI/MF) sob o

número 37 .5L7.959/0001-01, com endereço na Avenida Historiador Rubens de

Mendonça, L731, 15o andar, Edifício Comercial Centro Empresarial Paiaguás, Bairro

Consil, doravante denominada LOCADORA, neste ato representado pelo Sr. MARCOS

ANTôNIO MALUF, regularmente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministerio

da Fazenda (CPF/MF) sob o número 266.279.831-15, residente e domiciliado no

Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, considerando que as partes Celebraram

Av. Getulio Vargas, 1.077 - Goiabeiras CEP 78045.720 - Cuiabá - Mato Grosso
Fone: (65) 3613-0045 - Fax: 3613.0092
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia - SICME

Núcleo Sistêmico Socioeconômico - SOE

em 24/06/2009 o Contrato de Locação de Imóvel Comercial, das Salas: 1203 e t2O4 -
Garagens: 23 e 24 (2o Subsolo) do Edifício Comercial American Business Center -
Cuiabá/MT, tem justo e contratado o Terceiro Aditivo ao Contrato de Locação, em

conformidade com a Lei n.o 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e,

ainda, de conformidade com a documentação constante do Processo n.o 28O443/2OL3,

mediante as seguintes Cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - PERÍoDo DE VIGÊNCIA

1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do

Contrato n.o 006/2009/MTGAS pelo período de 12 meses, produzindo seus efeitos a

partir de 24 de junho de 2013 até a data de 23 de junho de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR MENSAL DO ALUGUEL

2.2 - O valor mensal do aluguel para o período de 24106/2013 à 23/06/2014, de

comum acordo entre as partes, já reajustado, passa a ser considerado no valor

mensal de R$ 3.100,80 (três mil e cem reais e oitenta centavos), com vencimento no

dia 24 (vinte e quatro) de cada mês.

2.2.1 - Os futuros reajustes previstos na Cláusula Sexta do Contrato Original terão

como base o valor mensal do aluguel previsto no Caput desta Cláusula e será

reajustado anualmente, tendo como base, a VARIAÇÃO POSITIVA dos índices

previstos e acumulados no período anual do IGPM, ou a critério da LOCADORA

conforme valor de mercado à época do reajuste.

cLÁusuLA TERCETRA - FoRMA DE CoBRANçA Do ALucuEL MENSAL

3.1 - O pagamento do aluguel mensal correspondente ao período de 24/06/2013 à

23/06/2014, será efetuado através de depóslto identificado - Banco SANTANDER S/A

- AGENCIA: 4408 - CONTA CORRENTE: 13000525-4 - em nome de MTM

coNSTRUÇÕrS lrOe - CNPr: 37.517.596/0001-01.

bL
p\í,,\

Av, Getulio Vargas, 1.077 - Goiabeiras CEP 78045-720 - Cuiabá - Mato Grosso
Fone: (55) 3613-0045 - Fax: 3613.0092
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia - SICME

Núcleo Sistêmico Socioeconômico - SOE

clÁusuLA QUARTA - DTSPOSTçõES GERATS

4.1 - As partes concordam que permanecem inalteradas todas as demais disposições

do Contrato original e, poftanto, continuam vigentes as cláusulas não alteradas.

E, sendo assim, estando às partes firmes e justas, assinam o presente Termo Aditivo

ao Contrato n. o OO6/2OO9/MTGás/SOE, o qual fica fazendo parte integrante e

indissociável do contrato retro citado, em três vias de igual teor, para um só fim, na

presença de duas testemunhas/ que a tudo assistiram.

Cuiabá, Estado de Mato Grosso, xx de junho de 2013

Pela Locatária Pela Locadora:

63
íA^^'

Helny Paula Campos
Diretor Presidente

Marci Areias
Diretor Técnico

MTGAS

Testemunhas

1

Av. Getulio Vargas, 1.077 - Goiabeiras CEP 78045-720 - Guiabá - Mato Grosso
Fone: (65) 3ô13-0045 - Fax: 3613-0092

Marcos Antônio Maluf
Representante Legal

2
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Rub.:_

Fls.:

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRtil'ARIA DE INDtjSI'RIA. COMLRCIO. MINAS E hNIiR(ilA
SOE

255/AJ/í3/SICME

280443t2013

coMpANHrA MATO-GROSSENSE DE MTNERAÇÃO - MT GÁS

ASSUNTO: ANÁLISE DE MTNUTA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO6/2009/MTGÁS/SOE.

Cuiabá/MT, 24 de junho 2013

í.0. - Do Relatório

Trata-se de processo administrativo oriundo Companhia Mato-

Grossense de Gás - IVITGAS, solicitando a prorrogaÇão do prazo de vigência do Contrato n.o

0061201í, pelo perÍodo de doze meses, conforme Plano de Trabalho anexo

Complementa o Processo: Solicitaçáo de Serviço no 10012013, Plano

de Trabalho n.o 02612013; Solicitaçáo CDR; FIPLAN - QDD; Copia do Contrato Administrativo

n.o 006/2009; Copia DOE de 10 de julho de 2009; Copias do 1o Termo Aditivo ao Contrato de

n.o 006/2009/MTGAS/SOE; Copia do DOE, página 34, OfÍcio MTIVI Construçôes; Copias do 2o

e 3o Termos Aditivos ao Contrato de n.o 006/2009iMTGAS/SOE; Despacho CAQ/SICME;

Parecer n.o 01312013 CC/SOE-SlClVlE; Despacho; Parecer 243IAJ/SlClVE; CertidÕes;

Solicitação de Empenho; Pedido de Empenho; Nota de Empenho, Minuta do 4o Termo Aditivo

ao Contrato de n.o 006/2009/MTGASiSOE.

E o sucinto relatorio, passamos a opinar

2.0. - Do Parecer

De inÍcio cumpre observar que cabe a Secretaria de Estado de

lndústria, Comércio, Minas e Energia - SICME, exercer a política do governo nos setores

industrial, comercial, mineral e de energia promovendo a expansáo das atividades produtivas e

a coordenação do registro do comércio.

5
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PARECER NO:

PROCESSO NO:

INTERESSADA:
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Av Getulio Vargas, 1 077 - Goiabeiras
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO. MINAS E ENI]RGIA
SOE

Nesse diapasão o Núcleo Socioeconômico da Secretaria de Estado de

lndústria, Comercio, Minas e Energia tem por finalidade a supervisão e a coordenação dos

processos sistêmicos e de apoio aos orgáos e entidades competentes

Pois bem, compulsando os autos, verifica-se que apos o Parecer

Jurídico n" 243lAJl13lSlCÍ\4E de 20 de junho de 2013, opinando pelo deferimento do pleito, os

autos foram remetidos à Coordenadoria de AquisiçÕes do Núcleo Sistêmico Socioeconômico

para providências cabíveis.

Assim, a CAQ/SOE elaborou regular IVIinuta do 4o Termo Aditivo ao

Contrato no 006/2009/MTGAS/SOE, buscando a prorrogaçáo do prazo da vigência do Contrato

n.o 006/2009, pelo período de doze meses.

E o parecer, que segue para apreciaçáo superior

Apos, se aceito seus termos, encaminhem-se os autos à

Coordenadoria de Aquisiçoes do Núcleo Socioeco para as providências de praxe.

J uríd ico/SlCtvlE

OAB/MT 14.915

o

Av. Getulio Vargas, 1.077 - Goiabeiras
CEP 78032-000 - Cuiabá - [Vlato Grosso
Fone: (65) 36í3-0000 Fax: (65) 3613-0035
Home Page: www.sicme.mt.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Secretaria de Estado de lndústria,

Comércio, [\Iinas e Energia
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I GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia - SICME

Núcleo Sistêmico Socioeconômico - SOE

40 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.O
006/zooe l MrGÁs/soE

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.O
0,0,612009tMTGás/soE PARA LOCAçÃO DE
IMOVEL COMERCIAL - SALAS: 1203 E 1204
- GARAGENS 23 E 24 (2o SUBSOLO), NO
EDIFÍCIO AMERICAN BUSINESS CENTER SI
CELEBRAM A COMPANHIA MATO.
GROSSENSE . MTGÁS E A EMPRESA MTM
coNsrRuções lroe.

A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS, sociedade de economia

mista, dotada de personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio,

constituída na forma da Lei Estadual po 7.939 de 28/07/2OO3, com sede

Administrativa na Avenida Rubens de Mendonça, po 2.254 - Edifício American

Business Center, Salas 1203 /1204 - Bairro Aclimação, na cidade de Cuiabá, Estado de

Mato Grosso, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPI/MF) sob o número 06.023.92U0001-56, neste ato representada pelo

seu Diretor Presidente Sr. HELNY PAULA CAMPOS, brasileiro, casado, residente e

domiciliado a Rua Lídio Modesto da Silva, n,o 159, Edifício João Paulo II, Apto 407,40

andar, Bairro Alvorada, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, portador da

cédula de identidade Registro Geral (RG) sob o número 025.316, emitida pela

Secretaria de Segurança Pública do Estado de mato Grosso (SSP/MT) e inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o número

Lt2.328.541-15 e por seu Diretor Técnico Comercial Sr. MARCI AREIAS, brasileiro,

portador da Cédula de Identidade RG sob o no 3090923 SSP/SP, inscrito no CPF sob o

no O20.O77.118-34, doravante denominada LOCATÁRIA e de outro lada a Empresa

MTM CONSTRUçõES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPI/MF) sob o

número 37 .577.959/0001-01, com endereço na Avenida Historiador Rubens de

Mendonça, 7731 , tso andar, Edifício Comercial Centro Empresarial Paiaguás, Bairro

Consil, doravante denominada LOCADORA, neste ato representado pelo Sr. MARCOS

ANTôNIO MALUF, regularmente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

da Fazenda (CPFIMF) sob o número 266.219.831-15, residente e domiciliado no

Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, considerando que as partes Celebraram

Av. Getulio Vargas, 1.077 - Goiabeiras CEP 78045'720 - Cuiabá - Mato Grosso
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g^,tGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia - SICME
Núcleo Sistêmico Socioeconômico - SOE

em 24/06/2009 o Contrato de Locação de Imóvel Comercial, das Salas: 1203 e 7204 -
Garagens: 23 e 24 (2o Subsolo) do Edifício Comercial American Business Center -
Cuiabá/MT, tem justo e contratado o Terceiro Aditivo ao Contrato de Locação, em

conformidade com a Lei n.o 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e,

ainda, de conformidade com a documentação constante do Processo n.o 280443/2013,

mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - PERÍODO DE VIGÊNCIA

1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do

Contrato n.o 006/2009/MTGAS pelo perÍodo de 12 meses, produzindo seus efeitos a

partir de 24 de junho de 2013 até a data de 23 de junho de 2OL4.

CLÁUSULA SEGUNDA. VALOR MENSAL DO ALUGUEL

2.2 - O valor mensal do aluguel para o período de 24/06/2013 à 23/06/2014, de

comum acordo entre as paÍtes, já reajustado, passa a ser considerado no valor

mensal de R$ 3.100,80 (três mil e cem reais e oitenta centavos), com vencimento no

dia 24 (vinte e quatro) de cada mês.

2.2.L - Os futuros reajustes previstos na Cláusula Sexta do Contrato Original terão

como base o valor mensal do aluguel previsto no Caput desta Cláusula e será

reajustado anualmente, tendo como base, a VARIAÇÃO POSITIVA dos índices

previstos e acumulados no período anual do IGPM, ou a critério da LOCADORA

conforme valor de mercado à época do reajuste.

6LÁUSULA TERCEIRA . FORMA DE COBRANçA DO ALUGUEL MENSAL

3.1 - O pagamento do aluguel mensal correspondente ao período de 24/0612013 à

23/O6/20t4, será efetuado através de depósito identificado - Banco SANTANDER S/A

- AGENCIA: 44OB - CONTA CORRENTE: 13000525-4 - em nome de MTM

coNSTRUÇÕrS lrOn - cNPl: 37.5L7.596/0001-01.

Av. Getulio Vargas, 1.077 - Goiabeiras CEP 78045'720 - Cuiabá - Mato Grosso
\aMato
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't GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia - SICME

Núcleo Sistêmico Socioeconômico - SOE

cLÁusuLA QUARTA - DTSPOSTçõES GERATS

4.1 - As partes concordam que permanecem inalteradas todas as demais disposições

do Contrato original e, poftanto, continuam vigentes as cláusulas não alteradas.

E, sendo assim, estando às partes firmes e justas, assinam o presente Termo Aditivo

ao Contrato n. o 006/2009/MTGás/SOE, o qual fica fazendo parte integrante e

indissociável do contrato retro citado, em três vias de igual teor, para um só fim, na

presença de duas testemunhas/ que a tudo assistiram.

Cuiabá, Estado de Mato Grosso, 24 de junho de 2013

Pela Locatária: Pela Locadora

Di

,/lL o /'ll
Marcos Antônio úaluf

Representante L&al

(

Marci
Diretor

Testemunh

1
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TERIíO DEAOJUOCAçÃO E HOMOLOGAçÀO

O Pí6id6tô rc M do ss alribui@, apc anâlis ds nterposiçoos d€ rêorsG óntra razóes e @nclusão, re$lve

ADJUoICAR E HoITOLOGAR o lot€ Único no valq de R$ 1 67.500,00 para â empÍesa ALTA GENETICS D0 BRASIL CNPJ.

00.771.915/0001{7, doPregáoBelrmimn'001/2013/§E0RAF-Plwson'1(i.542/2013, nctemsdoaÍtigo38,
ircilo Vll, da Lol 0.CC6ít993 r Docnto Eetedurl no ?.2171200c, rmdo o mcsmo realzado pâra a AQlJlSlÇÁo DE ltlAlE'
RlÀt DÉ CoNSUMo - SÊMEN BOü1N0, oníme qpmifieçoos onlidas no edital e seus ánexos.

Cuióá, 31 dejulho de 2013.

LleEldo Flguelíido Sá

SGGtá.b da Ertadod. D6snvdvimfib RuEl daAgriculturâ Famlliar

a

INSTIÍUTO DÉ ÍÉRRAS DE MAIO GROSSO. INÍÊRMAÍ

RESULIADO DÀ COTICORRÊNCIA PÚBLICA tf 45'Ot3 INTERi.IAT

ACmissáod€LicitaçãodêÍffâsPúblicesdesionâdepdaÍ@lizeÍ.CoMêrciaPúblican",§/0í3-INTERMATnos tg'

mosdaLei no8.666de21/06/93êsasalleraFs,afaésdesPrsirmt€tmapubli€acinlêÍBsadGqueamsa

Íora lulgada às 15:30 h do dia 05 dê .gdto dê 2.0í3 e que sgr@.sê vúcedd o Sr CúUDIO BREGOIÂTo. lníoma

@lro$im que câberá r@uÍs deslê aviso, num prazo máxirc do cim (05) dias.Cuióá, 05 dê agGtc de 2.013.

A PrêO(dra dâ Sselaia &tÍrydinà.ie de Cope do Mundo FIFA 2014 - SÉCOPA, von a püblico divulgar que a *ssão
pübli@ de ádt'rrâ do Pítgao Prerchl n" 0íí2013, cuio ohiêto rêfer*s â Rêgisro d€ PÍeÇos pâra tuturâ s eventual

qtretaçfu de ffprgs p{a o Biiio d6 oxerçâo, [anspqt€ e Íqneimênto d6 Obêlis (Tol€ns) d6 inauguraÇáo dê

obÍes do Gdsno do Eslâdo dê Melo Gro@, paÍe al6nds à dêmandâ de Seretariâ Exterdinárâ dâ C@a do lllundo

FlFA201+SECOPA, no.wdtG dsindguração deobras,6prefidimontc êevêntG da Copâ do Mundo, anldiomflle

marcada pea odia 13,082013, à6 m:00 hqâs, fie prcrogd. prE odi. 15/0!/2013, às 09:00 hoas no m6mo hoÍario

e l@al, Pmaffin * ffi8 odiçoss do Editd, dispmivdno siteM.mtnacopa,cm.br

Curabá/ltiT, 05 dê agoslo de 2013

Th.y. K.rL llaclel Cctr
Pregoára. SECOPÀ

AVISO DE INCLUSÂO DO I AOENDO

ED|ÍAL CoI{CoRRÉNC|A 001 /2013'SECoPA

A SECRÊTARIA EXÍRAORDINÀR|A 0A COPA D0 MUNDO FIFA BRASIL 2014 - SECOPA, poÍ meÉ da Comissão Es-

pecial dê Licitação de Obíes o Sêruiços dê Eng€nhaia nmesda pelâ PORTÀRIA N' 062/2012ISECOPA publicada no
Drario OÍcial de 22r!72013 m a púUi@ iníma que Íoi induso o I Adoro ao Edital Corcrência 001/2013/SECOPA,
cuio objeto á a @rtÍat çao d. enpH do engenhrrla pan exsuÉo d6 sêryiças ds reíom e revitâliaçào do
leminal dE turbm . ldlr d. Salgad.lE, loc.llzedo na Rodovia Em.nu.l Plíh€irc (MI-25,l) KM 15, Municipio d6
Cuiabá-MI, ffi trmc do Êdital o *6 rrex6..O Adsdo sla disponivel no sjter ww.mlnacopâ.com.br. Cuiaba-lvT,
06 do agosto d€ 2013.

Edu.rdo Rod.igu6 dr Silva

Prsidffit€ da Comissão Especial de Liolação

Iil$M,IO DE TERMS OE MÂTO GROSSO. IT{TÊRMAÍ
RE§,LTADO DA COI{CORRÊXCIA PÚBLICA NO ,WOI 3 -INTERMÂÍ

A Comisàr ds Licitaçàr de Ítras Rrblicâs doÊignadâ pde rcalizx a Con@iiôncia Pública n" 44013 -INTERI AT nos

tsmos da L6i n'8.666 d6 21^)683 e 6uas dtsaçôês, alrâvâs d6 eu Píesid€ntê tqna públicâ aos inte.essados que â

moma fora julgada às í5:00 h do dia 05 dê agcto d€ 2.013 o que segrd'ôe vencêdoí o Sí. SIDINEY APARÉC|DO

BAGAilHA. lnÍqma alro*im, que cabera rouro d6te avis, num prazo máximo dê cin@ (C5)diás.Cuiabâ, 05 dê

ago6to de 2.013.

avrso DE PRoRRoGAçÃO 00
PREGÀO PRESENCIAT I{' O1í2013/ SECOPA

GLAUOO ANTOXo DE LIM
Pr6idáh d. Coíni...(, d. [k.d. Íía Pübls.

oÂBil{T - 11.992

ÁFOTSO OALBERÍO
PRESIDENÍE. INÍERIVÁT

GL^UD|O ilÍOXtO OE Lm
PÍBldmlê dâ Com;stodsLrc @Í€B Públi6

oAB'm - i1.992

trdso o[BERTo
M€SDEXIE.IXERGÍ

INDEA

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

AVISO DÊ PRORROGAÇÀO

PREGÀO ELEIRÔNICO N" OO2Nfi3/INDEA

Â SêcEtariá Adjunt Exeúive do Núcleo Agrcp€cuário, atrâvà d. .d Pí!961rc, w a puHi@ inírrma que o

PregãoElêtô^icoN'002n0i3,ttlDÊA, ndcdopqaodie31Mn013êprmogadoparadodie0SOS/13às14:00hs,dio

obioto à aQutstÇÃo DE MATERIaL PÉRi,tÂitEt{TE - PARA LABORAÍoR0 , ..ú PRORROGADO p.E o dt lO dô

agostods20'13,as14:00hs,no sile:[El]A&.!&LELggE-LlnkPoÍt ld.AquhitsG,mptrDl.gal.

Cuiôá,06 de agGtode 2.013

Paulo Robeío dê Amim

PÍegoaÍo OÍioial do Núdeo Agropeüário

MT GÁS

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS

EXTRATO DO 30 TERMO ADIÍIVO AO CONTRÀTO N" OO3/MIO/!'Í GÀS/SOE

CoNÍRATADA: REDE tVEDto NORÍE DE Co[rUNtCÀÇÃO LToA.

COTITRATANTÊ: COMPÀNHIAMATGGROSSENSE DE GÁS - MTGAS.

OBJETO: O preale ÍamoÂdilivo til pq Íhdidade pÍdrogd a vigârciâ do Conlrâlo pq mâi§ 12 me@s, produzindo sêus

êíêilos a padir dodia 10.06.2013 6,

c@ base no rgaiuste busando o íeequilibrio eúdnis6llní@iro, m úbrmidâds @ o indicê IGP-M de Fundaçáo

Gêlúlio Vagas - FGV alttrâs a Oáusla Sexla, no sutsitn 6.'l do Cmkato n'0032010, pa§ado a td a §€guinle cda-

çáo:'0 valor mflsal da l@açáo ê de RS 4.891,71 (quatÍo mildtffitc 6 mHta o hum reis ô sdilta â hum €nlâ§),

iixo pãra o periodo de 12 meses.'

FUNDAMENIAçÃO LEGAL: Art. 65, ll, pâágraío 8' e ad. 57 inc. ll, mbG de Loi 8.666ÂI,.

RATIFICAçÃo: Ficao inalt{adas asdmais Cláusulas do instrurenlo primitivo.

DATA 0E AS§INAÍURA: 07 dejunho de 2013.

ASSIiIAM: HELNY PÀULA CAMPOS - DiretoÍ Prê6id€n|6 MT GÀS ê MÂRCIAREIAS - DirEIq Íá6ico - MI

GAs. LUIZ CARLOS SARAIVABECCARI - Rede Mêdio NoÍtê ds Comunicaçâo LTDA.

EXÍRATo DO 4" IERMO ADlTlVo A0 CoIITRAIo No 00ôi2009,tllTGÂS/S0E

COI{TRATANÍE: COMPANHIA IVAIGGROSSENSE DE GÁS - MIGÁS.

COi{TRATAOA; MTM CONSTRUÇÕES LTDA.

seus

já ÍêáJUslado,

FUNDAMENÍAçÂo JuRiDlcA: Art. 57, irc. ll eArt. 65. inc. ll, parágrâío 8", da Lêi 8.666,93.

RATIFICAçÂO: Ficam inaltsâdas as dmais Cláu$las do instrumnto primilivo.

DAÍA DE ASSIMÍURÂ: 24 de junho de 2013.

ASSI}.IAM: HELNY PAULA CAMPOS - T}ÍCIOT PrESidStE MI GÁS. MARCI AREIÂS - UIEIqÍáCNi@. MT GÀS. MARCOS

ANTÔNtO MALUF - MTM CONSITU@G LtdA.

II{STITUÍO DEIERRAS DE MATO GROSSO. INTERMAT

RESULÍAOO DA COilCORRÊNC|A PÚBLICA If 16/013 -INÍERMA]

A Cmissáo de Licitagtu de Ttrs Públi@6 dêegnadapda ealizaÍ a Crcoràrcia Püblica n" 46i013 -lNTFRl\.lAT nos leF
mos dâ Lei n'8.m6 d€ 21n6/93 e sas áter4ôê6, ahavés dê s! Prsidênte toÍna públicâ aos inleÍGsados que a nrsma
fora julgedâ às Í8:m h do dia 05 do agsto de 2.013 e que sagrou-se vocedor o Sr CILÂS FONTOURÁ BÂGAi{HA. ln-

forma@tro$im,que€b6ràr@@d6loeüo,numpíaomáxircdecin@{05)dias.Cuiâbá, 05 de agosto d€2.013

SECREIARN ENRAORUiIÁRN DA COPA DO lIUliI)O.FIFA 2014

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO

ADMN§ÍRAÇÃONDIREIA

GLAUCIOÀNTONO D€ LIMA

Prd&nb dâ Cmdto dê Lrc &Tâm Püblm
oÁB 4T-íS2

AFONSO OAI,BERTO

PRESIDÉNÍE, INÍERMAÍ

oBJETo: PrürooaÍ o pÍa2o do Conkato n,' 006/2009ÂIÍGAS

eforlos â

pasando a sr @nsidêrado no

vlGÊNclA: 12 (doze) meses.

mile cm reaise cil&ta ffita$).
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SOE _ CAQ

Fls ?)
Rubrica

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Núcdõ'àiórÊMrco socroEcôNoMrco - soE

COORDENADORIA DE AQUISIçõES/CAQ/SOE

Cuiabá, 07 de agosto de 2013

PROCESSO: 280443 '013 ttT GÁS

Para: Coordenador de Apoio Logístico - CAL/SOE

Senhor Coordenador

Encaminho o presente processo referente a prorrogação de prazo do

contrato 006/2009.

Atenciosamente

COSTA MARQUES
Coordenado r de Aquisições - SOE

Av.PresidenteGetúlioVargas,loTT-Goiabeiras-CEP78045-3000-Cuiabá-Mato
G.orro - Fone: (65) 3613-0045 - Fax: 3613-0092



ffi EsHs ds Ma& Grmso
flpL*N. §ittcma lntssrado de Planclam*nto, Contabilidado e Finançar
SECRETARIA AD'I]NTA DO TESOURO ESTADUAL . SATE/SEFAZ

FIP 005 - Extrnto de Empenho

UO í7502: COMPANHIA mATOGROSSEN§E DE GAS

DAÍA: 2110612013 PEOIDO OE EMPENHo: 175o2.0(rc1.13.000179-1 EMPENHO: 17502.0001.13.0001 04-1

CÍedor. 2005. I 355S0

Nome: M.T.M" ConslÍuçÕes Ltda

Endereço av HlíoriadoÍ Rubens de Mendonca, 1731

Comphmento: ISoANDAR

Culabá - MT

Fone:

ldentltlcação: CNPJ - 37.5Í7.596;/0001-01

BalÍro: Eosque da Saude

CEP,

Dolação OrçamentáÍla: 17502.0001.25.1 22.036.2005.9900.339OO0O00. í O1.1 .1

Tlpo de RecuÍso: Normal

Tipo de Empenho: Global

Históíco: Empenho do PÉD No í7m2"0001.13.000179-1

Ílpo de Despesa: Compras e Servtços

No da Concessão de Adiantamenlo:

Data Llmlle Prestação de Contas:

Conlroles Flnancelros:

Valor do Empenho:

Total Liquldado:

Saldo a Liquldar

Saldo em Lirquktação:

Total Íecolhido (GCV):

Total Balxa NLA

18.604.80

15.504,00

3 Í00,80

0.00

0,00

0,00

Total empenho§ eslomado§:

Total Pago.

Salclo a Pagar:

Total Cancehdo RP:

TotalAOS:

0,00

15.5{N.00

0,00

0,00

0,00

DAÍA ocoRRÊNon VALOR DOCUMENTO HrsÍôRtco

08/08/201 3 Liquidação 3.í00.80 17502.0001_13"000Í48-0

ReÍeÍe-§€ a pagamento de locação de
imóvel. ret. ao mês de Junl13, conÍoÍme
solicitaÉo de pagamento no161i13,
anexo ao processo no4í2526/13.

08/0812013 Liqudaçâo 3.100.80 17502.0001.13.000149-9

ReÍeÍe-se a pagamento de locação de
imóyel, reÍ ao mês de JuU13. contorme
sollcitação de pagamento no1 62/ 13,
anexo ao processo no412594/13.

29tOü2013 Nota de Ordem
Bancáda (NOB) 3100,80 Í7502.m0í.13.000233-5

Pagamento do Empenho
175020001 13000í04í e LiquidaÉo
175020001 13000í480

29t08t2013
Nota de Ordem
Bancárla (NOB) 3.100.80 17502.000113.000234-3

Pagamento do Empenho
I 75020001 Í30001041 e Liquídação
1 75020001 Í 30001499

01/t0/2013 Llquidação 31m.80 17502.000113.000184-7

ReÍere-se a Pagamenlo de locaÉo de
imóvel, reí ao perído de 24108 a
23i09/2013, conÍ. solbitação d€
pagamenlo no196/13. anexo ao pÍocesso
n'515175i20í3.

08i10/2013 Nota de OÍdem
Bancárla (NOB) 3.100,80 17502.0001.13.000283-1

Pagamenlo do Empenho
175020001 130001041 e Liquidação
175020001 1 30001847

41n112013 LiquHação 3.í00,80 17502.000í 13.000217-7

ReÍeÍe-se a pagamento de locação de
imóvel. reí. ao mês de SeU'|3, conÍorme
sollcltaÉo de pagamento n?27113.
anexo ao processo no598497/1 3

05/1 1i2013 Nola de Ordem
Bancáíla (NOB) 3 100,80 17502^0001 13.000308-0

Paoamento do Emoenho
t z5ozooot r goool'041 e Liquidação
17502000í 130002177

02t12t20'13 LiquidaÇão 3.100,80 17502.000í.13.000235-5

ReÍeÍe-se a pagamento de locação de
rmóvel. ÍeÍ. ao mês de Nov/l3. coÍíorme
sollcltação de pagamenlo n124ry13,
anexo ao processo n1i51319/13.

ou12J2013 Nola de Ordem
Eancária (NOE) 3.100,80 17502.m0í.13.000336S

Pagamento do Empenho
1 75020001 130001041 e Liquidação
17502000í 130002355

CEPROMAT 2110112A14 '16.40 jakelinemoura páqina. 1de 1


